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LEI N° 3.886/2006, DE 29 DE DEZEMBRO DE 2006.

Introduz alteragdes no Codigo Tributério do
Municipio de Braganga, Estado do Para, Lei
n°. 3.605 de 31 de dezembro de 2002 e da
outras providéncias.

O PREFEITO MUNICIPAL DE BRAGANCA, ESTADO DO PARA, faz saber que a
Cémara Municipal de Braganga, Estado do Para, aprova e eu sanciono e publico a seguinte
Lei:

Art. 1° - Os artigos 2°, 3°, 4°, 16, 18, 27, 28, 29, 32, 33, 37, 40, 43, 45, 48, 50, 53, 70, 75,
76,78, 79, 80, 81, 83, 84, 87, 92, 99, 102, 105, 108, 114, 121, 122, 125, 128, 129, 130, 137,
150, 165, 170, 180, 194, 195 e 205 da Lei n°. 3.605 de 31 de dezembro de 2002, passam a
incorporar em suas redagdes as seguintes alteracdes:

“Art. 2° - (...)
[-(.)
V - as taxas, especificadas em Lei:

a) decorrentes da utilizagfio efetiva ou potencial de servigos pablicos municipais

especificos e divisiveis, prestados ao contribuinte ou postos a sua disposi¢do;
b) decorrentes de exercicio regular do poder de policia do Municipio;

Art. 3° - Compete ao Poder Executivo Municipal fixar e reajustar os pregos inerentes a
contraprestagio contratual pela utilizagdo de bens do patriménio do Municipio, com
intuito de exploragio econdémica ou ndo, e de servigos prestados pelo Executivo
Municipal.

Art. 4°-(..)

§1°-(.)
11 - O auto de infragéio serd lavrado por autoridade administrativa competente e contera:

a) o local, a data ¢ a hora da lavratura;
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b) 0 nome e o enderego do infrator, com a respectiva inscrigdo, quando houver:

¢) a descrigio clara e precisa do fato que constitui a infragfio, e se necessaria as

circunstancias pertinentes:

d) a capitulagdo do fato, com citagdo expressa do dispositivo legal infringido que defina a
infrag@o e do que lhe comine penalidade;

e) a intimagfo para a apresentagdo de defesa ou pagamento do tributo, com os acréscimos

Jegais ou penalidades, dentro do prazo de 20(vinte) dias;
f) a assinatura do agente autuante e a indica¢o do seu cargo ou fungdo;

g) a assinatura do autuado ou infrator, ou a mengéo da circunstincia de que 0 mesmo n#o

pbde ou se recusou a assinar.
Art. 16 —(...)

§ 1° - A apresentagdo da consulta, pelo contribuinte ou responsével, produz os seguintes

efeitos, exclusivamente, em relagfio & matéria consultada:

[ - suspende o curso do prazo de recolhimento dos impostos ndo-vencidos & data em que

for formulada;

I - adquire o carater de den(incia espontinea em relagdo a débito vencido, impedindo o
inicio de qualquer procedimento fiscal destinado & apuragéio de faltas relacionadas a
matéria consultada, desde que no prazo de 15 (quinze) dias da data da ciéncia da decisdo o

sujeito passivo efetue o recolhimento, caso devido;

[l - exclui a punibilidade do consulente no que se refere a infragdes inerentes ao

descumprimento de obrigagdio acesséria por parte do contribuinte;

()

§ 6° - A consulta sera apresentada por escrito, em duas vias e devera conter:
[ - a qualificag@o do consulente;

11 - a identificagiio do representante legal ou procurador, quando for o caso, comprovada a

capacidade de representacao;
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[11 - a descrigdo detalhada do fato que gerou a divida apresentada e a respectiva matéria
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de direito;

IV - a data do fato gerador da obrigagdio principal ou acessoria, objeto da consulta, se ja
ocorrido;

V - declaragfio, sob responsabilidade do consulente de que:

a) ndo se encontra sob procedimento fiscal, iniciado ou ja instaurado, para apurar fatos

que se relacionem com a matéria objeto da consulta;

b) o fato nela exposto ndo foi objeto de decisdo anterior, ainda néo modificada, proferida

em consulta ou litigio em que for parte o interessado;

VI - indicagdo dos dispositivos da legislagdo tributdria que ensejaram a petigdo da

consulta se for o caso.

me _ O consulente poderd oferecer outras informagdes ou elementos que melhor
P q

esclaregam o objeto da consulta ou que facilitem a sua apreciagdo.

§ 8° - A petigio de consulta devera referir-se a uma s6 matéria relativa a cada um dos
tributos municipais, admitindo-se a acumulagfio apenas quando se tratar de questdes

conexas.

§ 9° - Reputam-se conexas duas ou mais matérias, quando lhes for comum o objeto ou a

causa de pedir.

()

Art. 18 — Ter4 os mesmos efeitos de certiddo negativa a que ressaltar a existéncia de

débitos de tributos municipais nas seguintes situagdes:
I-(.)

[11 — Cuja exigibilidade esteja suspensa em virtude de:
a) moratdria;

b) depdsito de seu montante integral;
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c) impugnagdo ou recurso, conforme previsto nesta Lei;
d) concessfo de medida liminar em mandato de seguranga;

¢) concessio de medida liminar ou de tutela antecipada em outras espécies de agdo
judicial;
IV— que tenha sido objeto de parcelamento, desde que comprovada a regularidade do

pagamento das prestagdes.
()

Art. 27 — O Poder Executivo regulamentard a forma e o prazo para recolhimento das

receitas municipais.

Paragrafo Unico — O recolhimento sera efetuado por meio do Documento Municipal de
Arrecadacio - DAM, que serd emitido segundo os requisitos estabelecidos pelo Poder

Executivo.

Art. 28 — Os créditos tributdrios municipais, quando néio recolhidos nos prazos de

vencimento fixados nesta Lei, ficam sujeitos aos seguintes acréscimos:

I - Multa por infragdo, quando a agdo ou omissdo for apurada por meio de notificagdo ou

auto de infrag8o, conforme especificado nesta Lei;
II - Multa de mora, quando n#o exigido em auto de infragdo, de:

a) 5% (cinco por cento) sobre o valor do tributo, se 0 pagamento ocorrer até a mesma data

do més subsegiiente ao vencimento;

b) 10% (dez por cento) sobre o valor do tributo, se o pagamento ocorrer at¢ a mesma data

do segundo més subseqiiente ao vencimento;

¢) 15% (quinze por cento) sobre o valor do tributo, se 0 pagamento ocorrer at¢ a mesma

data do terceiro més subseqiiente ao vencimento;

d) 20% (vinte por cento) sobre o valor do tributo, se o pagamento ocorrer apos a data

estabelecida na alinea anterior.

Il - atualizagio monetaria do seu valor, calculada, desde a data em que deveria ser
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recolhido até a do efetivo recolhimento:

IV - juros de mora de 1% (um por cento) ao més, ou fragéo, desde a data em que deveria

ser recolhido até a do efetivo recolhimento.

§ 1° - As multas e os juros moratérios serdo calculados sobre o valor do imposto

atualizado monetariamente:
[ - na data do recolhimento;

Il - na data do depbsito integral do débito tributario em conta bancéria que assegure
atualizag@io monetéria;

I11 - na data de sua inscrigdo em Divida Ativa.

§ 2° - Na hipétese da ocorréncia de pagamento de tributo fora dos prazos legais sem os
acréscimos cabiveis, o valor total recolhido sera apropriado proporcionalmente ao valor
do tributo, multas e juros, excluindo-se o valor cobrado pela emissdo do Documento de

Arrecadagdio Municipal, sendo considerado recolhimento com insuficiéncia do tributo.

§ 3°- O disposto neste artigo néio se aplica enquanto pendente de resposta consulta

tributaria formulada pelo sujeito passivo, nos termos desta Lei.

§ 4° - O depbsito administrativo, em dinheiro, do valor do crédito tributario constituido
por auto de infragfio objeto de questionamento evitara a aplicagdo do disposto neste artigo,
salvo em relagdo ao tempo transcorrido até a data de sua efetivagéo.

§ 5° Na hipétese do paragrafo anterior, se o auto de infragéo for julgado:

I - improcedente, o valor depositado serd devolvido, de oficio, até 30 (trinta) dias apds a
decisdo;

II - procedente, o valor depositado sera convertido em receita orgamentaria.

Art. 29 — Quando ndo recolhidos nos prazos legais, os débitos para com a Fazenda Publica

Municipal serdo atualizados com base na:

I - Unidade Fiscal do Municipio — UFM, a partir de 1° de janeiro de 2007;
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Il — de acordo com os indices adotados pela legislagdo federal, para atualizagdo dos
débitos, de igual natureza, para com a Fazenda Nacional relativamente ao periodo anterior

a data mencionada no inciso anterior.

Parégrafo Unico - Para os fins do disposto no inciso II deste artigo, fica o executivo
autorizado a divulgar coeficiente de atualizagdo monetéria, baseando-se, para o seu

céleulo, na legislagfio federal pertinente e nas respectivas normas regulamentares.
()

Art. 32 — O sujeito passivo tem direito, independentemente de prévio protesto, a
restituigiio de quantias pagas indevidamente aos cofres municipais, relativas a tributos,
multas e outros acréscimos, seja qual for a modalidade de seu pagamento, nos seguintes

€asos:

1 - cobranga ou pagamento espontdneo de quantia indevida ou maior do que a devida em
face da legislagio tributéria aplicivel ou da natureza ou circunsténcia do fato gerador

efetivamente ocorrido;

11 - erro na identificagdio do sujeito passivo, na determinacdo da aliquota aplicavel, no
célculo do montante do débito ou na elaboragfio ou conferéncia de qualquer documento

relativo ao tributo;

I11 - quando ndo se efetivar o ato ou contrato inerente ao qual se efetuou o pagamento do
tributo;

IV - quando for declarada, por decisdo judicial definitiva, a nulidade do ato ou contrato

inerente ao qual se efetuou o pagamento do tributo;

V - quando for posteriormente reconhecida a imunidade, a ndo incidéncia ou a isengéo;

VI - quando ocorrer erro de fato.

§ 1° - A restituigdo na forma deste artigo fica subordinada a prova, pelo contribuinte, de

que o valor do tributo ndo foi recebido de terceiro, observando-se:

I - o terceiro que faga prova de haver pago o tributo pelo contribuinte, sub-roga-se no

direito daquele a respectiva restituigio;
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11 - ressalvado o disposto no inciso anterior, é parte legitima para requerer a restituigdo o
contribuinte, salvo os casos de sucessdo e de requerente devidamente habilitado por

instrumento habil para este fim, ou na condigio de representante legal.

§ 2° - O direito de requerer restituigdo decai com o decurso do prazo de 05 (cinco) anos,

contados, conforme o caso:
I - da data do recolhimento da quantia paga indevidamente;

II - da data em que se tornar definitiva a decisdo administrativa ou judicial que reforme ou

anule a decisfo condenatoéria.

§ 3° - Nos casos de pagamento em duplicidade ou maior do que o devido, relativo aos
tributos langados de oficio, mediante 0 Documento de Arrecadagdo Municipal - DAM,
compete ao Secretirio Municipal de Finangas, baseado em parecer emitido pelo

Departamento responsavel pelo langamento, decidir sobre os pedidos de restituigéo.

§ 4°- As quantias restituidas, na forma prevista neste artigo, serdo atualizadas
monetariamente, na forma do disposto no artigo 29, constituindo periodo inicial 0 més do

recolhimento indevido.

§ 5°- Na hip6tese de pagamento efetuado voluntariamente pelo contribuinte, ndo lhe serdo
restituidas quantias correspondentes as tarifas e pregos piblicos, quando os servigos

correlatos tenham sido efetivamente prestados.

§ 6°- A decisio pela procedéncia de pedido de restituigio relacionado com débito
tributério parcelado, somente desobrigard o requerente, quanto as parcelas vincendas,
depois de transitada em julgado.

§ 7° - O pedido de restituigdo de que trata o caput serd apresentado de acordo com o
disposto em regulamento estabelecido pelo Poder Executivo Municipal.

Art. 33 - Adota-se como padrio de langamento dos tributos municipais e multas a Unidade
Fiscal do Municipio — UFM, no valor de R$ 3,47 (trés reais e quarenta e sete centavos),

atualizavel monetariamente pelo Indice de Prego ao Consumidor - IPC.

§ 1° A UFM ser4 atualizada no primeiro dia do més de janeiro de cada ano pelo indice de
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Preco ao Consumidor - IPC acumulado do exercicio anterior.

§ 2° - Ocorrendo extingdo do indice de Prego ao Consumidor - IPC, o Poder Executivo
fixard outro indice oficial que o substitua, para atualizagio monetaria da Unidade Fiscal
do Municipio - UFM.

§ 3° - O contribuinte podera reclamar, no todo ou em parte, contra langamento de oficio de

tributo, observado os requisitos previstos em regulamento.
()

Art. 37 -(...)

§1°-(.)

§ 2° - A remissdio somente poderd ser autorizada quando o valor integral do crédito
tributério for inferior a 1 (uma) UFM, considerando-se cada tributo especifico e o periodo

de langamento.

()

Art. 40 - O Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana - IPTU tem como
fato gerador a propriedade, o dominio Gtil ou a posse de bem imével por natureza ou
acessdo fisica, como definido na lei civil, independentemente de sua forma, estrutura ou
destinagdo, localizado:

| - Na zona urbana ou urbanizavel do Municipio;

Il — Fora da zona urbana, desde que utilizado como sitio de recreio, estabelecimento

industrial, comercial ou de prestagio de servigos.

§1° - O imposto ndo incide sobre:

[ — bens imdveis de patrimdnio da Unido e do Estado;
11 - templos de qualquer culto;

Il - bens imbveis de patrimonio de partidos politicos, inclusive suas fundagdes, das
entidades sindicais dos trabalhadores, das instituigdes de educagdo e de assisténcia social,

sem fins lucrativos, quando utilizados para suas atividades finalisticas.
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§2°-(.)

§ 3° A vedagdo do inciso I, §1° deste artigo € extensiva as autarquias e as fundag¢des
instituidas e mantidas pela Unidio e pelo Estado quando vinculados a suas finalidades

essenciais ou as delas decorrentes.

§ 4° As vedagdes do inciso I, §1° e § 3° deste artigo ndo se aplicam a bens imoveis de
patrimonio da Unidio e do Estado, quando relacionados com exploragdo de atividades
econdmicas regidas pelas normas aplicaveis a empreendimentos privados, ou em que haja
contraprestagio ou pagamento de pregos ou tarifas pelo usudrio, nem exonera o

promitente comprador da obrigagdo de pagar imposto relativamente ao bem imovel.

§ 5° A vedagdio do inciso II, §1° deste artigo se aplica desde que seja:

[ - comprovada a atividade religiosa na data do fato gerador;

11 - apresentado contrato de locagdo, cessido ou comodato ou equivalente, se for o caso;

[l — declarado pelo responsével, sob as penas de lei, que o imével serd usado,

exclusivamente, como templo.

(..

Art. 43 — O bem im6vel para efeitos deste imposto, considera-se: territorial urbano e
predial.

(..)

Art. 45 — Para efeito de calculo do IPTU, considera-se bem imovel territorial urbano:
| — sem edificagdo;

I1 — prédios em construgdo seja esta paralisada ou em andamento;

I11 — com edificagdes interditadas, condenadas, em ruinas ou em demoligdo, caracterizadas

como inserviveis para utilizagdo de qualquer tipo;

IV — cuja edificagfio seja de natureza temporéria ou provisoria ou possa ser removida sem
destruigio, alteragiio ou modificagio;
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V — A parte do terreno que exceder de 5 (cinco) vezes a drea construida, observadas as
condigdes de ocupagio do terreno definidas por legislagdo disciplinadora do uso e

ocupagio do solo.

Parégrafo Unico - A parte de terreno que excede a érea construida a que se refere este
artigo passa a 10 (dez) vezes, quando o imével estiver sendo utilizado para o exercicio de
atividades essenciais de estabelecimentos industriais ¢ de ensino, devidamente
legalizados.

(--)

Art. 48 — O IPTU calcula-se  razfio de 1,5% (um inteiro e cinco décimos por cento) sobre
o valor venal do bem imével territorial urbano, conforme especificado no artigo 45 desta
Lei.

§ 1° - Nos casos de iméveis ndo edificados, que ndo possuam muro € calgada, serad

aplicada a aliquota de 2% (dois por cento) enquanto permanecerem nessa situacdo.

§ 2° - A situagéio de que trata o pardgrafo anterior, deste artigo, aplicar-se-a aos iméveis

niio edificados situados em logradouros providos de meio-fio e pavimentagao.

§ 3° - A aliquota prevista neste artigo ndo se aplica aos casos em que 0 contribuinte estiver
impedido de construir 0 muro e/ou a calgada face a existéncia de um ou mais dos

seguintes fatores:

I - 4rea alagada;

I - 4rea que impega licenga para construgéo;
111 - terreno invadido;

IV - terreno que venha a ser utilizado para fins de preservagfo de areas consideradas

zonas verdes de acordo com a legislagdo aplicavel.

Art. 50 — Para efeito de calculo do IPTU, considera-se bem imével predial quando existir
construgdo que possa ser utilizada para fins de habitagdo ou para o exercicio de qualquer
atividade seja qual for sua denominagdio, forma ou destinagdo, desde que ndo

compreendida no artigo 45 desta Lei.
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Art. 53 — Para efeito de calculo do IPTU referente & bem imével predial, conforme

especificado no artigo 50 desta Lei, considera-se o valor venal e as aliquotas a seguir:
[ — Para imovel com valor venal acima de R$ 5.000,00 até R$ 8.000,00:

a) imovel predial residencial: 0,45%;

b) imével predial ndo residencial: 0,50%

1I - Para imével com valor venal acima de R$ 8.000,00 até R$ 30.000,00

a) imovel predial residencial: 0,8%;

b) imével predial ndo residencial: 0,9%

[11 - Para imével com valor venal acima de R$ 30.000,00 até R$ 100.000,00
a) imo6vel predial residencial: 0,9%;

b) imével predial ndo residencial: 1,0%

[V - Para im6vel com valor venal acima de R$ 100.000,00

a) im6vel predial residencial: 1,0%;

b) imével predial ndo residencial: 1,10%

(...)

Art. 70 — O valor venal do bem imével serd determinado:

| — Tratando-se de imovel territorial urbano:

()

I1 - Tratando-se de imével predial urbano:

()

Art. 75.(...)

§1°-(.-)
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bty
§2° - No caso de pagamento em cota Gnica, o contribuinte gozara de desconto de 10% (dez

por cento), sobre o valor do imposto, se pago até a data do vencimento, como forma de
incentivo fiscal.

§3°-(.)

Art. 76 - Para efeito de pagamentos de débitos de IPTU vencidos serd observado o
disposto no artigo 28 desta Lei.

Paragrafo (inico. No caso de infragdes, sem prejuizo do previsto no caput, serdo aplicadas
penalidades a razéio de percentuais sobre o valor venal do imével, conforme determina o

item 1 do artigo 28 desta Lei, da seguinte forma:

I — multa de 1% (um por cento), quando ndo for promovida a inscri¢o ou sua alteragéo na

forma e no prazo determinados;

I1 — multa de 2% (dois por cento), quando houver erro, omissdo ou falsidade nos dados

que possam alterar a base de calculo do imposto, assim como embargo ao cadastramento

do imovel.
)

Art. 78 - Desde que cumpridas as exigéncias da legislagéo, fica isento do IPTU o bem
imovel:

I — pertencente a aposentados por invalidez, aos portadores de necessidades especiais na
forma da legislagdio vigente, e aos que decorrentes de aposentadoria por tempo de servigo

com renda ndo superior a um saldrio minimo, desde que:

a) resida no imoével;

b) possua um tinico imével residencial de area construida néo superior a 60 m2 e terreno
com area de até 350 m2;

¢) outro imével néo possua o conjuge, o filho menor ou maior invalido;
Il — Cujo valor venal seja de até R$ 5.000,00 (cinco mil reais).

IIl - Pertencente a agremiagdo desportiva licenciada e filiada a federagdo esportiva
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estadual, quando utilizado efetiva e habitualmente no exercicio de suas atividades sociais;

x

IV - Pertencente a sociedades civis sem fins econdmicos, exclusivamente, quando o

imovel for destinado ao exercicio de atividades de assisténcia € promogéo social;
V - O imével tombado pelo Poder Publico, nos termos da lei aplicével;

VI - Pertencente a particular, quando cedido gratuitamente, em sua totalidade, para uso
exclusivo da Unifio, dos Estados, do Distrito Federal ou do Municipio, ou de suas

autarquias;

VII - Declarados de utilidade publica para fins de desapropriagéo, a partir da parcela
correspondente ao periodo de arrecadagdo do imposto em que ocorrer a posse ou a

ocupagio efetiva pelo poder desapropiante;

VIII — Pertencente a sociedade declarada de utilidade piblica pelo Legislativo Municipal,
na forma da Lei, desde que o imével seja utilizado para o desenvolvimento de atividades

de assisténcia e promogdo social de interesse do Municipio.

§1° - O Poder Executivo Municipal concederd, no que tange aos iméveis locados e
utilizados por templos de qualquer culto, mediante provocagio administrativa
devidamente fundamentada e comprovada, o reconhecimento da isenglo do Imposto
Predial e Territorial Urbano.

§2° - O pedido de reconhecimento de isen¢dio direcionado a Administragdo Municipal

devera ser renovado anualmente.
Art. 79— (...)
Paragrafo Unico - Estdo sujeitos a incidéncia do imposto os bens iméveis situados no

territério do municipio ainda que a mutagdo patrimonial ou a cessdo dos direitos

respeetivos-decerram-de-contra

Art. 80 — Estio compreendidos na incidéncia do Imposto sobre a Transmissdo Inter Vivos

de Bens Iméveis e de Direitos Reais sobre eles — [TBI:

(o)
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VII — o uso e o usufruto;

(...)

Art. 81 — O ITBI ndo incide:

I-(..)

Art. 83 — Sdo contribuintes do ITBI:
[-(.)

[11 - cada um dos permutantes, no caso de permuta.
()
Art. 84 — A base de célculo do imposto é o valor dos bens ou direitos transmitidos.

§1° - Néo serdo abatidas da base de cdlculo quaisquer dividas que onerem o imovel
transmitido.

§2° - Nas cessdes de direitos a aquisigdo, do valor ainda néo pago pelo cedente sera
deduzido da base de calculo.

()

Art. 87 — As aliquotas do imposto sdo:

I - nas transmissdes compreendidas no Sistema Financeiro de Habitagdo:
a) sobre o valor efetivamente financiado: 1 % (um por cento);

b) sobre o valor restante: 2 % (dois por cento).

II - nas demais transmissdes a titulo oneroso: 2 % (dois por cento).

(-.2)

Art. 92- Para efeito de pagamentos de débitos de ITBI vencidos sera observado o disposto
no artigo 28 desta Lei.

Paragrafo Unico — A falta de pagamento do imposto nos respectivos prazos de vencimento

acarretard multa por infragdo equivalente a 10% (dez por cento) do imposto devido,
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Art. 125 — A Administracdo Municipal estabelecerd, por meio de regulamento, normas
inerentes a emissdo de notas fiscais referentes as prestagdes de servigos realizadas pelos

contribuintes do Imposto sobre Servigos, sem prejuizo do previsto nesta Lei.

()

Art. 128 - Sem prejuizo da inscrigio e respectivas alteragdes, 0 contribuinte fica obrigado
4 apresentagdio de declaragdo de dados econdmicos, cadastrais e fiscais, exigidas pelo

Fisco Municipal, na forma regulamentar.

Paragrafo Unico - Os valores langados na Declaragdo pelo contribuinte, a critério da
Administragio Municipal, poderfio ser utilizados como confissdo de divida tributaria,
podendo servir para cobranga e execugdo fiscal dos valores ndo recolhidos aos cofres

pablicos;

()

Art. 129 — Na falta de pagamento ou retengiio do imposto nos prazos regulamentares seré
observado o disposto no artigo 28 desta Lei.

Paragrafo Unico — Conforme determina o item I do artigo citado no caput, a falta de
pagamento ou retengdo do imposto nos prazos regulamentares acarretard a aplicagéo de

multa por infragdo, por parte da autoridade fiscal, equivalente a:

I - 40% (quarenta por cento) do valor do imposto devido e néo recolhido pelo prestador do
servigo:
a) relativo a receitas devidamente escrituradas nos livros fiscais e/ou contabeis e com a

emisséo regular de Nota Fiscal de Servigos;

b) relativo a receitas néio escrituradas nos livros contabeis e/ou fiscais, embora com a

emissdo regular de Nota Fiscal de Servigos;

[ - 80% (oitenta por cento) do valor do imposto néo recolhido pelo prestador do servigo
relativo a receitas ndo escrituradas e sem emissio de Nota Fiscal de Servigo ou ainda
quando a emissdo da mesma se der com importéncia diversa do valor do servigo ou com

qualquer outra irregularidade que implique na redugdo do imposto, mesmo que a prestagio
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§3° - O pedido de reconhecimento de isengdo direcionado & Administragio Municipal

devera ser renovado anualmente.

()

Art. 150 - Para efeito de pagamentos de débitos vencidos inerentes a contribuigdo de
Melhoria ser4 observado o disposto no artigo 28 desta Lei.

()
Art. 165 — Na falta de pagamento da Taxa no prazo regulamentar sera observado o

disposto no artigo 28 desta Lei.

Parégrafo Unico — Conforme determina o item I do artigo citado no caput, a falta de
pagamento da Taxa no prazo regulamentar acarretara ainda a aplicacdo de multa por
infracdo, por parte da autoridade fiscal, equivalente a 20% (vinte por cento) sobre o valor

devido e néo recolhido.

()

Art. 170 - Sdo isentos do pagamento da Taxa de Fiscalizagdo de Localizagdo, Instalaciio e

Funcionamento:

I - os 6rgdos da Administragéo Direta da Unido e dos Estados e as respectivas autarquias e
fundagdes por estes instituidas e mantidas;

Il - os 6rgdos de classe, as entidades religiosas, as instituigdes de assisténcia social, as
creches e escolas de educagdo infantil sem fins lucrativos, os partidos politicos, as

agremiagdes carnavalescas, as associagdes de bairro e 0s clubes de mées;

111 - clubes sécio-esportivos devidamente legalizados, filiados a Federagdo, até a catcgoria

amador;

1V - Entidades que promovam a elevago do nivel cultural e recreativo nas causas sociais

de interesse piblico.
V — contribuintes que exergam atividade ambulante, a seguir:

a) - vendedores ambulantes de jornais e revistas;
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b) - engraxates ambulantes;

¢) - vendedores ambulantes, sem vinculo empregaticio e que ndo representem
estabelecimentos varejistas ou atacadistas e, ainda, aqueles que exercam pequena
atividade comercial, conforme especificada em regulamento, em via publica ou porta-a-

porta.

§ 1° - Ficam os contribuintes dispensados do pagamento equivalente a 20% (vinte por
cento) do respectivo valor da Taxa de Fiscalizacdo de Localizagdo, Instalacdo e
Funcionamento, quando de sua inscrig@o inicial no Cadastro de Contribuintes, respeitados

os prazos previstos nesta Lei, sem prejuizo das penalidades cabiveis.

§ 2° - As isengdes de que tratam os incisos Il e V deste artigo, dependerdo de prévio

reconhecimento pelo Secretdrio de Finangas.

§ 3° - As isengdes de que trata este artigo néo desobrigam o contribuinte do cumprimento

das obrigagdes acessorias.

(..))

Art. 180 — Na falta de pagamento da Taxa de Fiscalizagdo de Anincios no prazo
regulamentar serd observado o disposto no artigo 28 desta Lei.

Parégrafo Unico — Conforme determina o item I do artigo citado no caput, a falta de
pagamento da Taxa no prazo regulamentar acarretard ainda a aplicagdo de multa por
infrag@io, por parte da autoridade fiscal, equivalente a 20% (vinte por cento) sobre o valor

devido e néo recolhido.
(...

Art. 194 — A Taxa de Limpeza Publica sera devida mensalmente e podera ser lancada em

conjunto com o IPTU, ou separadamente, na forma definida pela Administragdo
Municipal.

Art. 195 — S#o isentos da Taxa os contribuintes que atendam os requisitos para concessdo

de isengéio da Contribuigdo para Custeio do Servigo de [luminacdo Pablica — COSIP, na

forma da Lei.
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(i)

Art. 205 — As tarifas e pregos publicos serdo fixados pelo Poder Executivo Municipal.”

Art. 2° - Ficam revogados os artigos 44, 46, 47, 49, 86 e 185 a 189, inclusive a Tabela V da
Lei n°. 3.605 de 31 de dezembro de 2002.

Parégrafo Unico - Considera-se para efeito da revogag#o dos artigos 185 a 189 a publicagéo
da Lei n°. 3.604 de 31 de dezembro de 2002, que institui a Contribui¢8o para Custeio de
Iluminag#o Publica, prevista no artigo 149-A da Constitui¢do Federal.

Art.3° - O Capitulo III da Lei n°. 3.605 de 31 de dezembro de 2002 passa a ser constituido
dos artigos 190 a 195 da mesma.

Art.4° - As Tabelas I, II, Il e VI de que trata a Lei n°. 3.605 de 31 de dezembro de 2002
passardo a vigorar, conforme estabelecido nesta Lei.

Art. 5° - O Municipio, por intermédio do 6rgdo competente da Administragio Municipal,
poderé celebrar convénio com a Uniio e o Estado do Paré relativamente a delegagéo de
competéncia para o exercicio das atribuigdes de fiscalizagdo, inclusive a de langamento de
oficio de créditos tributérios, e de cobranga de impostos, sem prejuizo da competéncia
supletiva das partes envolvidas.

Art. 6°- Esta Lei entrard em vigor a partir da data da sua publicagdo, com seus efeitos de
acordo com legislagiio em vigor, revogadas as disposigdes em contrério.

Gabinete do Prefeito Municipal de Braganga, Estado do Para, 29 de dezembro de 2006.

7L,

wle 2
Edson Lujz de Dliveira

Prefeito Municipal de Braganga
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ANEXO DA LEI N° 3.886/2006. DE 29 DE DEZEMBRO DE 2006.

TABELA |

VALORES UNITARIOS DE m*> DE CONSTRUGAO TIPOS E CATEGORIAS (BASE DE CALCULO)

TIPO DE CONTRUCAO QUANTIDADE DE UFM POR MATERIAL
CONSTRUTIVO PREDOMINANTE
ALVENARIA | MADEIRA | METALICA
1.IMOVEIS RESIDENCIAIS
1.1 UNIFAMILIAR 21 15 ik
1.2 MULTIFAMILIAR HORIZONTAL (VILAS E 23 16 ke
CONDOMINIOS)
1.3 MULTIFAMILIAR VERTICAL (APARTAMENTOS EM 30 21 -
EDIFICIOS)
2 IMOVEIS NAO RESIDENCIAIS
2.1 COMERCIAIS (destinados a armazenagem e venda 30 21 27
de mercadorias pelo sistema varejo ou atacado)
2.2 INDUSTRIAIS (destinados a extragao,
beneficiamento, desdobramento, transformagao, 30 21 27
manufatura, montagem, manutengéo ou guarda de
matérias primas ou mercadorias de origem mineral,
vegetal ou animal)
2.3 SERVICOS (destinados as atividades de servicos a
populagéo e de apoio as atividades comerciais e 25 18 23
industriais)
2.4 ESPECIAIS (destinados as atividades de educagéo,
pesquisa e satde e locais de reunido que desenvolvam 23 16 21
atividades de cultura, religifo, recreacao e lazer).
3.IMOVEIS DE USO MISTO (reinem em uma mesma
edificagdo, ou num conjunto integrado de edificacbes, duas 26 18 23
ou mais categorias de uso.
TABELA | - ANEXO |
FATORES CORRETIVOS DE m” DE CONSTRUGAO (BASE DE CALCULO)
Fator de
Corre¢ao-%
ALINHAMENTO ALINHADA 100
RECUADA 90
AVANCADA 110
ISOLADA 95
SITUACAO CONJUGADA 100
GEMINADA 110
LOCALIZAGAO DA UNIDADE CONSTRUIDA FRENTE 100
FUNDOS 90
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TABELA | - ANEXO |l
PLANTA DE VALORES POR m’ DE TERRENOS (BASE DE CALCULO)
LOCALIZACAO DO TERRENO QUANTIDADE
DE UFM POR m’
Zona urbana com pavimentagdo 5 *
Zona urbana sem pavimentagdo 4
Zona de expanséo urbana com pavimentagéo 35
Zona de expanséo urbana sem pavimentagao 3
Zona de ocupacao urbana 2.5
Zona Distrital 2
FATORES CORRETIVOS DE m? DE TERRENOS (BASE DE CALCULO)
Fator de Correc¢do-%
MEIO DA QUADRA 100
ESQUINA/MAIS DE UMA
FRENTE 120
SITUACAO VILA 90
ENCRAVADO 70
GLEBA 60
PLANO 100
ACLIVE 90
TOPOGRAFIA DECLIVE 80
IRREGULAR 70
INUNDAVEL 70
PEDOLOGIA FIRME 100
ALAGADO 60
COMBINACAO DOS DEMAIS 50
[
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TABELAI |

LISTA DE SERVICOS E ALIQUOTAS DO ISSQN

Aliquotas s/ o
Descrigéo dos Servigos Prego do
Servigo (%)

1 - Servigos de informatica e congéneres.
1.01 - Anélise e desenvolvimento de sistemas. 5%
1.02 - Programacéo.

1.03 - Processamento de dados e congéneres.

1.04 - Elaboragao de programas de computadores, inclusive de jogos eletrénicos.

1.05 - Licenciamento ou cess&o de direito de uso de programas de computagéo.

1.06 - Assessoria e consultoria em informatica.

1.07 - Suporte técnico em informatica, inclusive instalag8o, configuragdo e manutencéo de
programas de computagéo e bancos de dados.

1.08 - Planejamento, confecgfo, manutengéo e atualizagéo de paginas eletronicas.

2 - Servigos de pesquisas e desenvolvimento de qualquer natureza. 5%
3 - Servigos prestados mediante locacéo, cess&o de direito de uso e congéneres.
3.01 - Cesséo de direito de uso de marcas e de sinais de propaganda. 5%

3.02 - Exploracdo de saldes de festas, centro de convengdes, escritorios virtuais, stands, quadras
esportivas, estadios, ginasios, auditorios, casas de espetaculos, parques de diversdes, canchas e
congéneres, para realizagfo de eventos ou negécios de qualquer natureza.

3.03 - Locaco, sublocagdo, arrendamento, direito de passagem ou permisséo de uso,
compartihado ou n#o, de ferrovia, rodovia, postes, cabos, dutos e condutos de qualquer
natureza.

3.04 - Cesséo de andaimes, palcos, coberturas e outras estruturas de uso temporario.

4 - Servicos de salde, assisténcia médica e congéneres. 5%
4.01 - Medicina e biomedicina.

4.02 - Analises clinicas, patologia, eletricidade médica, radioterapia, quimioterapia, ultra-
sonografia, ressonéncia magnética, radiologia, tomografia e congéneres.

4,03 - Hospitais, clinicas, laboratérios, sanatérios, manicomios, casas de satide, prontos-socorros,
ambulatérios e congéneres.

4.04 - Instrumentag&o cirlrgica.

4.05 - Acupuntura.

4.06 - Enfermagem, inclusive servigos auxiliares.

4.07 - Servigos farmacéuticos.

4,08 - Terapia ocupacional, fisioterapia e fonoaudiologia.

4.09 - Terapias de qualquer espécie destinadas ao tratamento fisico, orgénico e mental.

4,10 - Nutrigéo.

4.11 - Obstetricia.

4.12 - Odontologia.

4.13 - Ortoptica.

4.14 - Préteses sob encomenda.

4.15 - Psicanalise.

4.16 - Psicologia.

4.17 - Casas de repouso e de recuperagéo, creches, asilos e congéneres.

4.18 - Inseminagao artificial, fertilizacéo in vitro e congéneres.

4.19 - Bancos de sangue, leite, pele, olhos, dvulos, sémen e congéneres.

4,20 - Coleta de sangue, leite, tecidos, sémen, 6rgéos e materiais biologicos de qualquer espécie.
4.21 - Unidade de atendimento, assisténcia ou tratamento mével e congéneres.

4.22 - Planos de medicina de grupo ou individual e convénios para prestacéo de assisténcia
médica, hospitalar, odontolégica e congéneres.

4.23 - Outros planos de satde que se cumpram através de servicos de terceiros contratados,

credenciados, cooperados ou apenas pagos pelo operador do plano mediante indicagho do
usuario.

5 - Servigos de medicina e assisténcia veterinaria e congéneres.
5.01 - Medicina veterinaria e zootecnia. 5%
5.02 - Hospitais, clinicas, ambulatérios, prontos-socorros e congéneres, na area veterinaria.
5.03 - Laborat6rios de analise na area veterinaria.

5.04 - Inseminagao artificial, fertilizagéo in vitro e congéneres.

X
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5.05 - Bancos de sangue e de 6rgaos e congéneres.

5.06 - Coleta de sangue, leite, tecidos, sémen, orgéos e materiais biologicos de qualquer espécie.
5.07 - Unidade de atendimento, assisténcia ou tratamento mével e congéneres.

5.08 - Guarda, tratamento, amestramento, embelezamento, alojamento e congéneres.

5.09 - Planos de atendimento e assisténcia médico-veterinaria.

6 - Servigos de cuidados pessoais, estética, atividades fisicas e congéneres.

6.01 - Barbearia, cabeleireiros, manicuros, pedicuros e congéneres.

6.02 - Esteticistas, tratamento de pele, depilagéo e congéneres.

6.03 - Banhos, duchas, sauna, massagens e congéneres.

6.04 - Gindstica, danga, esportes, natacéo, artes marciais e demais atividades fisicas.
6.05 - Centros de emagrecimento, spa e congéneres.

§%

7 - Servicos relativos a engenharia, arquitetura, geologia, urbanismo, construgdo civil,
manutengo, limpeza, meio ambiente, saneamento e congéneres.

7.01 - Engenharia, agronomia, agrimensura, arquitetura, geologia, urbanismo, paisagismo e
congéneres.

7.02 - Execucdo, por administracdo, empreitada ou subempreitada, de obras de construcéo civil,
hidraulica ou elétrica e de outras obras semelhantes, inclusive sondagem, perfuragéo de pogos,
escavacfio, drenagem e irrigagéo, terraplenagem, pavimentagdo, concretagem e a instalagdo e
montagem de produtos, pecas e equipamentos (exceto o fornecimento de mercadorias
produzidas pelo prestador de servigos fora do local da prestacéo dos servigos, que fica sujeito ao
ICMS).

7.03 - Elaboragéo de planos diretores, estudos de viabilidade, estudos organizacionais e oufros,
relacionados com obras e servicos de engenharia; elaboragéo de anteprojetos, projetos basicos e
projetos executivos para trabalhos de engenharia.

7.04 - Demoligéo.

7.05 - Reparagio, conservagdo e reforma de edificios, estradas, pontes, portos e congéneres
(exceto o foecimento de mercadorias produzidas pelo prestador dos servigos, fora do local da
prestacéo dos servigos, que fica sujeito ao ICMS).

7.06 - Colocagéo e instalagdo de tapetes, carpetes, assoalhos, cortinas, revestimentos de parede,
vidros, divisérias, placas de gesso e congéneres, com material fomecido pelo tomador do senvico.
7.07 - Recuperacéo, raspagem, polimento e lustrac&o de pisos e congéneres.

7.08 - Calafetacéo.

7.08 - Varrigdo, coleta, remog#o, incineracéo, tratamento, reciclagem, separagéo e destinagéo
final de lixo, rejeitos e outros residuos quaisquer.

7.10 - Limpeza, manutencéo e conservacdo de vias e logradouros publicos, iméveis, chaminés,
piscinas, parques, jardins e congéneres.

7.11 - Decoragéo e jardinagem, inclusive corte e poda de arvores.

7.12 - Controle e tratamento de efluentes de qualquer natureza e de agentes fisicos, quimicos e
biolégicos.

7.13 - Dedetizagio, desinfecgdo, desinsetizagéo, imunizagao, higienizagao, desratizacéo,
pulverizagéo e congéneres.

7.14 - Florestamento, reflorestamento, semeadura, adubag&o e congéneres.

7.15 - Escoramento, contencdo de encostas e servicos congéneres.

7.16 - Limpeza e dragagem de rios, portos, canais, baias, lagos, lagoas, represas, acudes e
congéneres.

7.47 - Acompanhamento e fiscalizagiio da execucdo de obras de engenharia, arquitetura e
urbanismo.

7.18 - Aerofotogrametria (inclusive interpretagéo), cartografia, mapeamento, levantamentos
topograficos, batimétricos, geograficos, geodésicos, geoldgicos, geofisicos e congéneres.

7.19 - Pesquisa, perfuragdo, cimentagdo, mergulho, perfilagem, concretagéo, testemunhagem,
pescaria, estimulagéo e outros servigos relacionados com a exploragéio e exportagdo de petrdleo,
gés natural e de outros recursos minerais.

7.20 - Nucleagio e bombardeamento de nuvens e congéneres.

5%

8 - Servicos de educagéo, ensino, orientagéo pedagogica e educacional, instrugéo, treinamento e
avaliagédo pessoal de qualquer grau ou natureza.

8.01 - Ensino regular pré-escolar, fundamental, médio e superior.

8.02 - Instruéio, treinamento, orientag@o pedagégica e educacional, avaliagéo de conhecimentos
de qualquer natureza.

3%

9 - Servigos relativos a hospedagem, turismo, viagens e congéneres.

9.01 - Hospedagem de qualquer natureza em hotéis, apart-service condominiais, flat, apart-
hotéis, hotéis residéncia, residence-service, suite service, hotelaria maritima, motéis, pensbes e
congéneres; ocupagio por temporada com fornecimento de servico (o valor da alimentagio e

5%

|_gorjeta, quando incluido no preco da diaria, fica sujeito ao Imposto Sobre Servigos).

h
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9.02 - Agenciamento, organizagio, promogdo, intermediacdo e execugdo de programas de
turismo, passeios, viagens, excurses, hospedagens e congéneres.

9.03 - Guias de turismo.

10 - Servigos de intermediag8o e congéneres.

10.01 - Agenciamento, corretagem ou intermediagdo de cambio, de seguros, de cartdes de 5%
crédito, de planos de satde e de planos de previdéncia privada.

10.02 - Agenciamento, corretagem ou intermediagéo de titulos em geral, valores mobiliarios e
contratos quaisquer.

10.03 - Agenciamento, corretagem ou intermediacdo de direitos de propriedade industrial,
artistica ou literaria.

10.04 - Agenciamento, corretagem ou intermediacio de contratos de arrendamento mercantil
(leasing), de franquia (franchising) e de faturizagéo (factoring).

10.05 - Agenciamento, corretagem ou intermediagé@o de bens moveis ou imoveis, néo abrangidos
em outros itens ou subitens, inclusive aqueles realizados no ambito de Bolsas de Mercadorias e 5%
Futuros, por quaisquer meios.

10.06 - Agenciamento maritimo.

10.07 - Agenciamento de noticias.

10.08 - Agenciamento de publicidade e propaganda, inclusive o agenciamento de veiculagéo por
quaisquer meios.

10.09 - Representacéo de qualquer natureza, inclusive comercial.

10.10 - Distribuicgo de bens de terceiros.

11 - Servigos de guarda, estacionamento, armazenamento, vigildncia e congéneres.

11.01 - Guarda e estacionamento de veiculos terrestres automotores, de aeronaves e de 5%
embarcagbes.

11.02 - Vigilancia, seguranga ou monitoramento de bens e pessoas.

11.03 - Escolta, inclusive de veiculos e cargas.

11.04 - Armazenamento, deposito, carga, descarga, arrumacéo e guarda de bens de qualquer
especie.

12 - Servigos de diversbes, lazer, entretenimento e congéneres.

12.01 - Espetaculos teatrais. 5%
12.02 - ExibigBes cinematograficas.

12.03 - Espetéaculos circenses.

12.04 - Programas de auditorio.

12.05 - Parques de diversdes, centros de lazer e congéneres.

12.06 - Boates, taxi-dancing e congéneres.

12.07 - Shows, ballet, dangas, desfiles, bailes, 6peras, concertos, recitais, festivais e congéneres.

12.08 - Feiras, exposigdes, congressos e congéneres.

12.09 - Bilhares, boliches e diversdes eletrbnicas ou n&o.

12.10 - Corridas e competigbes de animais.

12.11 - Competighes esportivas ou de destreza fisica ou intelectual, com ou sem a participagéo
do espectador.

12.12 - Execugéo de musica.

12.13 - Produgdo, mediante ou sem encomenda prévia, de eventos, espetaculos, entrevistas,
shows, ballet, dancas, desfiles, bailes, teatros, operas, concertos, recitais, festivais e congéneres.

12.14 - Fornecimento de musica para ambientes fechados ou ndo, mediante transmiss&o por
qualquer processo.

12.15 - Desfiles de blocos camavalescos ou folcléricos, trios elétricos e congéneres.

12.16 - Exibicdo de filmes, entrevistas, musicais, espetaculos, shows, concertos, desfiles, operas,
competicbes esportivas, de destreza intelectual ou congéneres.

12.17 - Recreaco e animacéo, inclusive em festas e eventos de qualquer natureza.

13 - Servigos relativos a fonografia, fotografia, cinematografia e reprografia.

13.01 - Fonografia ou gravagao de sons, inclusive trucagem, dublagem, mixagem e congéneres. 5%
13.02 - Fotografia e cinematografia, inclusive revelacéo, ampliagdo, copia, reprodugéo, trucagem
e congéneres.

13.03 - Reprografia, microfilmagem e digitalizacéo.

13.04 - ComposigZo gréfica, fotocomposicéo, clicheria, zincografia, litografia, fotolitografia.

14 - Servicos relativos a bens de terceiros.

14.01 - Lubrificagéo, limpeza, lustragdo, revisdo, carga e recarga, conserto, restauragéo, 5%
blindagem, manutencdo e conservacdo de maquinas, veiculos, aparelhos, equipamentos,

motores, elevadores ou de qualquer objeto (exceto pecas e partes empregadas, que ficam
sujeitas ao ICMS).
14.02 - Assisténcia técnica.

14.03 - Recondicionamento de motores (exceto pecas e partes empregadas, que ficam sujeitas

N\
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ao ICMS).

14.04 - Recauchutagem ou regeneragéo de pneus.

14.05 - Restaurago, recondicionamento, acondicionamento, pintura, beneficiamento, lavagem,
secagem, ftingimento, galvanoplastia, anodizagéio, corte, recorte, polimento, plastificagéo e
congéneres, de objetos quaisquer.

14.06 - Instalagio e montagem de aparelhos, maquinas e equipamentos, inclusive montagem
industrial, prestados ao usudrio final, exclusivamente com material por ele fornecido.

14.07 - Colocagéo de molduras e congéneres.

14.08 - Encademacso, gravago e dourago de livros, revistas e congéneres.

14.09 - Alfaiataria e costura, quando o material for fornecido pelo usuario final, exceto aviamento.
14.10 - Tinturaria e lavanderia.

14.11 - Tapegaria e reforma de estofamentos em geral.

14.12 - Funilaria e lanternagem.

14.13 - Carpintaria e serralheria.

15 - Servigos relacionados ao setor bancario ou financeiro, inclusive aqueles prestados por
instituices financeiras autorizadas a funcionar pela Uni&o ou por quem de direito.

15.01 - Administragio de fundos quaisquer, de consorcio, de cartao de crédito ou debito e
congéneres, de carteira de clientes, de cheques pré-datados e congéneres.

15.02 - Abertura de contas em geral, inclusive conta-corrente, conta de investimentos e aplicagéo
e cademeta de poupanca, no Pais e no exterior, bem como a manutengéo das referidas contas
ativas e inativas.

15.03 - Locagdo e manutencdo de cofres particulares, de terminais eletronicos, de terminais de
atendimento e de bens e equipamentos em geral.

15.04 - Fornecimento ou emisséo de atestados em geral, inclusive atestado de idoneidade,
atestado de capacidade financeira e congéneres.

15.05 - Cadastro, elaboragéo de ficha cadastral, renovagéo cadastral e congéneres, inclusdo ou
exclusdo no Cadastro de Emitentes de Cheques sem Fundos - CCF ou em quaisquer outros
bancos cadastrais.

15.06 - Emiss&0, reemissio e fomecimento de avisos, comprovantes e documentos em geral;
abono de firmas: coleta e entrega de documentos, bens e valores; comunicagdo com outra
agéncia ou com a administrac8o central; licenciamento eletrénico de veiculos; transferéncia de
veiculos; agenciamento fiduciario ou depositério; devoluggo de bens em custodia.

15.07 - Acesso, movimentagéo, atendimento e consulta a contas em geral, por qualquer meio ou
processo, inclusive por telefone, fac-simile, internet e telex, acesso a terminais de atendimento,
inclusive vinte e quatro horas; acesso a outro banco e a rede compartilhada; fomecimento de
saldo, extrato e demais informagdes relativas a contas em geral, por qualquer meio ou processo.
15.08 - Emissdo, reemiss3o, alteracéo, cesséo, substituicdo, cancelamento e registro de contrato
de crédito: estudo, analise e avaliagéo de operacdes de crédito; emissdo, concessdo, alteragao
ou contratagéo de aval, fianga, anuéncia e congéneres; servicos relativos a abertura de crédito,
para quaisquer fins.

15.09 - Arrendamento mercantil (leasing) de quaisquer bens, inclusive cessdo de direitos e
obrigagdes, substituicdo de garantia, alteragdo, cancelamento e registro de contrato, e demais
servicos relacionados ao arrendamento mercantil (leasing).

15.10 - Servicos relacionados a cobrangas, recebimentos ou pagamentos em geral, de titulos
quaisquer, de contas ou camés, de cambio, de tributos & por conta de terceiros, inclusive os
efetuados por meio eletrdnico, automatico ou por maquinas de atendimento; fornecimento de
posigéo de cobranga recebimento ou pagamento; emiss&o de cameés, fichas de compensagéo,
impressos e documentos em geral.

15.11 - Devolug8o de titulos, protesto de titulos, sustag@o de protesto, manutengédo de titulos,
reapresentagéo de titulos, e demais servigos a eles relacionados.

15.12 - Custodia em geral, inclusive de titulos e valores mobiliarios.

15.13 - Servicos relacionados a operagbes de cambio em geral, edicéo, alteragéo, prorrogacéo,
cancelamento e baixa de contrato de cambio; emissfo de registro de exportagéo ou de crédito;
cobranca ou depésito no exterior; emiss&o, fornecimento e cancelamento de cheques de viagem,
fornecimento, transferéncia, cancelamento e demais servigos relativos a carta de credito de
importagio, exportagdo e garantias recebidas; envio e recebimento de mensagens em geral
relacionadas a operagbes de cambio.

15.14 - Fomecimento, emiss&o, reemiss&o, renovacéo e manutengéo de cartédo magnético, cartéo
de crédito, cartdo de débito, cartdo salério e congéneres.

15.15 - Compensagéo de cheques e titulos quaisquer; servicos relacionados a depdsito, inclusive
deposito identificado, a saque de contas quaisquer, por qualquer meio ou processo, inclusive em
terminais eletrénicos e de atendimento.

15.16 - Emissdo, reemissdo, liquidaco, alteragéo, cancelamento e baixa de ordens de
| pagamento, ordens de crédito e similares, por qualquer meio ou processo; servigos relacionados

6%

5%
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a transferéncia de valores, dados, fundos, pagamentos e similares, inclusive entre contas em
eral.

E35.17’ - Emissdo, fornecimento, devolugfio, sustagiio, cancelamento e oposicdo de cheques

quaisquer, avulso ou por taléo.

15.18 - Servigos relacionados a crédito imobiliario, avaliagéo e vistoria de imovel ou obra, analise

técnica e juridica, emisséo, reemissdo, alteragdo, transferéncia e renegociagio de contrato,

emissao e reemissdo do termo de quitacéo e demais servigos relacionados a crédito imobiliario.

16 - Servicos de transporte de natureza municipal. 5%

17 - Servigos de apoio técnico, administrativo, juridico, contabil, comercial e congéneres.

17.01 - Assessoria ou consultoria de qualquer natureza, ndo contida em outros itens desta lista; 5%

analise, exame, pesquisa, coleta, compilagéo e fornecimento de dados e informagbes de qualquer

natureza, inclusive cadastro e similares.

17.02 - Datilografia, digitagdo, estenografia, expediente, secretaria em geral, resposta audivel,

redagdo, edigdo, interpretagdio, revisdo, tradugdo, apoio e infra-estrutura administrativa e

congéneres.

17.03 - Planejamento, coordenagdo, programacgdo ou organizagéo técnica, financeira ou

administrativa.

17.04 - Recrutamento, agenciamento, selecéio e colocagéo de méo-de-obra.

17.05 - Fornecimento de mao-de-obra, mesmo em caréter temporario, inclusive de empregados

ou trabalhadores, avulsos ou temporéarios, contratados pelo prestador de servigo.

17.06 - Propaganda e publicidade, inclusive promogdo de vendas, planejamento de campanhas

ou sistemas de publicidade, elaboragéo de desenhos, textos e demais materiais publicitarios.

17.07 - Franquia (franchising).

17.08 - Pericias, laudos, exames técnicos e analises técnicas.

17.09 - Planejamento, organizacdo e administracdo de feiras, exposighes, congressos e

congéneres.

17.10 - Organizacdo de festas e recepgdes; bufé (exceto o fornecimento de alimentagéo e 5%

bebidas, que fica sujeito ao ICMS).

17.11 - Administracdo em geral, inclusive de bens e negocios de terceiros.

17.12 - Leildo e congéneres.

17.13 - Advocacia.

17.14 - Arbitragem de qualquer espécie, inclusive juridica.

17.15 - Auditoria.

17.16 - Anélise de Organizac&o e Métodos.

17.17 - Atuéria e calculos técnicos de qualquer natureza.

17.18 - Contabilidade, inclusive servigos técnicos e auxiliares.

17.19 - Consultoria e assessoria econdmica ou financeira.

17.20 - Estatistica.

17.21 - Cobranga em geral.

17.22 - Assessoria, analise, avaliagio, atendimento, consuita, cadastro, sele¢do, gerenciamento

de informacbes, administracéo de contas a receber ou a pagar e em geral, relacionados a

operagdes de faturizagéo (factoring).

17.23 - Apresentagdo de palestras, conferéncias, seminarios e congéneres.

18 - Servigos de regulagdo de sinistros vinculados a contratos de seguros; inspecéo e avaliagéo

de riscos para coberiura de contratos de seguros; preveng@o e geréncia de riscos seguraveis e 5%

congéneres.

19 - Servicos de distribuicdo e venda de bilhetes e demais produtos de loteria, bingos, cartdes,

pules ou cupons de apostas, sorteios, prémios, inclusive os decomrentes de titulos de 5%

capitalizacéo e congéneres.

20 - Servigos portuarios, aeroportudrios, ferroportuarios, de terminais rodoviarios, ferroviarios e

metroviarios. _ 5%

20.01 - Servigos portuérios, ferroportuarios, utilizagdo de porto, movimentagéo de passageiros,

reboque de embarcagdes, rebocador escoteiro, atracagéo, desatracacéo, servigos de praticagem,

capatazia, armazenagem de qualquer natureza, servigos acessoOrios, movimentacdo de

mercadorias, servicos de apoio maritimo, de movimentagdo ao largo, servigos de armadores,

estiva, conferéncia, logistica e congéneres,

20.02 - Servicos aeroportuarios, utilizagio de aeroporto, movimentagdo de passageiros,

armazenagem de qualquer natureza, capatazia, movimentagéo de aeronaves, servigos de apoio

aeroportuarios, servicos acessorios, movimentacéo de mercadorias, logistica e congéneres.

20.03 - Servigos de terminais rodoviarios, ferroviarios, metroviarios, movimentagdo de

passageiros, mercadorias, inclusive suas operacdes, logistica e congéneres.

21 - Servicos de registros publicos, cartorarios e notariais. 5%

h
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22 - Servigos de exploragdo de rodovia.
22.01 - Servigos de exploragéo de rodovia mediante cobranca de prego ou pedagio dos usuarios, 5%
envolvendo execucio de servigos de conservacéo, manutengéo, melhoramentos para adequacéo
de capacidade e segurancga de transito, operagéo, monitoracéo, assisténcia aos usuarios e outros
servigos definidos em contratos, atos de concess&o ou de permiss&o ou em normas oficiais.
23 - Servigos de programacéo e comunicacéo visual, desenho industrial e congéneres. 5%
24 - Servigos de chaveiros, confecgio de carimbos, placas, sinalizagfo visual, banners, adesivos 5%
& congéneres.
25 - Servigos funerarios.
25.01 - Funerais, inclusive fornecimento de caixdo, uma ou esquifes; aluguel de capela; 5%
transporte do corpo cadavérico; fornecimento de flores, coroas e outros paramentos;
desembaraco de certiddo de 6bito; fornecimento de véu, essa e outros adornos; embalsamento,
embelezamento, conservacéo ou restauracéo de cadaveres.
25.02 - Cremacao de corpos e partes de corpos cadavéricos.
25.03 - Planos ou convénio funerarios.
25.04 - Manutengéo e conservacio de jazigos e cemitérios.
26 - Servigos de coleta, remessa ou entrega de correspondéncias, documentos, objetos, bens ou

| valores, inclusive pelos correios e suas agéncias franqueadas; courrier e congéneres. 5%
27 - Servigos de assisténcia social. 5%
28 - Servicos de avaliacéo de bens e servicos de qualquer natureza. 5%
29 - Servicos de biblioteconomia. 5%
30 - Servicos de biologia, biotecnologia e quimica. 5%
31 - Servigos técnicos em edificagbes, eletrdnica, eletrotécnica, mecénica, telecomunicacgbes e
congéneres. 5%
32 - Servicos de desenhos técnicos. 5%
33 - Servicos de desembarago aduaneiro, comissarios, despachantes e congéneres. 5%
34 - Servicos de investigagdes particulares, detetives e congéneres. 5%
35 - Servicos de reportagem, assessoria de imprensa, jornalismo e relagdes publicas. 5%
36 - Servicos de meteorologia. 5%
37 - Servicos de artistas, atletas, modelos e manequins. 5%
38 - Servigos de museologia. 5%
39 - Servicos de ourivesaria e lapidagéo. 5%
39.01 - Servigos de ourivesaria e lapidagdo (quando o material for fornecido pelo tomador do
servico).
40 - Servigos relativos a obras de arte sob encomenda. 5%
40.01 - Obras de arte sob encomenda.

CNPJ: 04.873.592/0001-07
Praga Antdnio Pereira, 937, Centro. Braganga — PA. CEP: 68600-000.

!M
Y

Tel.: (91) 3425.2028 Ramal 23 — Fax: (91) 3425.5288 — E-mail: pmbragseplan@eletronet.com.br



ESTADO DO PARA
PREFEITURA MUNICIPAL DE BRAGANCA
®alacete Augusto Corréa

TABELA Il

&
A

PREFEITURA DE BRAGANCA
FOVERMO DO TRABALHO

VALORES DA TAXA DE FISCALIZACAO DE LOCALIZACAO, INSTALACAO E

FUNCIONAMENTO.

| - CLASSE DENOMINAGAO DE ACORDO COM A CLASSIFICAGAO DAS ATIVIDADES
ECONOMICAS (CNAE — FISCAL)

Quantidades de UFM
(Minimo e Maximo)

0111-2 Cultivo de cereais para graos

0112-0 Cultivo de algoddo herbaceo

0113-9 Cultivo de cana-de-aglcar

0114-7 Cultivo de fumo

0115-5 Cultivo de soja

0119-8 Cultivo de outros produtos de lavoura temporaria

0121-0 Cultivo de hortaligas, legumes e outros produtos da horticultura
0122-8 Cultivo de flores, plantas ornamentais e produtos de viveiro
0131-7 Cultivo de frutas citricas

0132-5 Cultivo de café

0133-3 Cultivo de cacau

0134-1 Cultivo de uva

0139-2 Cultivo de outros produtos de lavoura permanente

35

0141-4 Criagéo de bovinos

0142-2 Criag@o de outros animais de grande porte
0143-0 CriacBo de ovinos

0144-9 Criac&o de suinos

502100

0145-7 Criagéo de aves
0146-5 Criagéo de outros animais

32

0161-9 Atividades de servigos relacionados com a agricultura
0162-7 Atividades de servicos relacionados com a pecudria exceto atividades veterinarias

32

0170-8 Caga, Repovoamento Cinegético E Servicos Relacionados
0211-9 Silvicultura

0212-7 Exploragéo florestal
| 0213-5 Atividades dos servigos relacionados com a silvicultura e a exploragéo florestal

200

0511-8 Pesca e servicos relacionados

0512-6 Aqglicultura e servicos relacionados

1000-6 Extragio de carvéo mineral

1110-0 Extragéo de petroleo e gas natural

1120-7 Atividades de servigos relacionados com a extracgéo de petréleo e gas - exceto a
prospecgéo realizada por terceiros

1310-2 Extragdo de minério de ferro

1321-8 Extracé@o de minério de aluminio

1322-6 Extrac&o de minério de estanho

1323-4 Extrac8o de minério de manganés

1324-2 Extracdo de minério de metais preciosos

1325-0 Extragédo de minerais radioativos

1329-3 Extragéo de outros minerais metalicos ndo-ferrosos

1410-9 Extrac@o de pedra, areia e argila

1421-4 Extragdo de minerais para fabricagio de adubos, fertilizantes e produtos quimicos
1422-2 Extragéo e refino de sal marinho e sal-gema

1429-0 Extracdo de outros minerais ndo-metalicos

100 a 200

1511-3 Abate de reses, preparacio de produtos de came

200

1512-1 Abate de aves e outros pequenos animais e preparagio de produtos de came

1513-0 Preparacio de carne, banha e produtos de salsicharia néo associadas ao abate

1514-8 Preparacéo e preservagéo do pescado e fabricag8o de conservas de peixes, crustaceos e
moluscos

100 a 200

1521-0 Processamento, preservacéo e producéo de conservas de frutas
1522-9 Processamento, preservacéo e producdo de conservas de legumes e oulros vegetais

80 a 150

1523-7 Producéo de sucos de frutas e de legumes

1531-8 Produgéo de 6leos vegetais em bruto

1532-6 Refino de oleos vegetais

1533-4 Preparag&o de margarina e outras gorduras vegetais e de dleos de origem animal néo
comestiveis

1541-5 Preparagéo do leite

80a 150
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1542-3 Fabricag&o de produtos do laticinio 80
1643-1 Fabricac8o de sorvetes 30 a 60
1551-2 Beneficiamento de arroz e fabricagéo de produtos do arroz 150

1552-0 Moagem de trigo e fabricacéo de derivados

1553-9 Producéo de farinha de mandioca e derivados
1554-7 Fabricagso de farinha de milho e derivados 30a60
1555-5 Fabricagdo de amidos e féculas de vegetais e fabricacéo de 6leos de milho
1656-3 Fabricago de ragbes balanceadas para animais

1559-8 Beneficiamento, moagem e preparacéo de outros alimentos de origem vegetal

1561-0 Usinas de aglcar

1562-8 Refino e moagem de agucar

1571-7 Torrefagdo e moagem de cafe

1572-5 Fabricac&o de café solivel

1581-4 Fabricagéo de produtos de padaria, confeitaria e pastelaria
1682-2 Fabricacéo de biscoitos e bolachas 150
1583-0 Producéo de derivados do cacau e elaboragéo de chocolates, balas, gomas de mascar
1584-9 Fabricacéo de massas alimenticias

1585-7 Preparacdo de especiarias, molhos, temperos e condimentos

1586-5 Preparago de produtos dietéticos, alimentos para criangas e outros alimentos
conservados

1589-0 Fabricacgéo de outros produtos alimenticios

1591-1 Fabricacéo, retificacdo, homogeneizacio e mistura de aguardentes e outras bebidas
destiladas 200

1592-0 Fabricagéo de vinho
1503-8 Fabricac&o de malte, cervejas e chopes

1594-6 Engarrafamento e gaseificacio de dguas minerais 150
1595-4 Fabricagéo de refrigerantes e refrescos
1600-4 Fabricacéo de produtos do fumo 200

1711-6 Beneficiamento de algodéo

1719-1 Beneficiamento de outras fibras téxteis naturais
1721-3 Fiag@o de algodéo 150
1722-1 Fiacéo de fibras téxteis naturais - exceto algodéo
1723-0 Fiag@o de fibras artificiais ou sintéticas

1724-8 Fabricacfo de linhas e fios para costurar e bordar

1731-0 Tecelagem de algodéo

1732-9 Tecelagem de fios de fibras téxteis naturais - exceto algodéo

1733-7 Tecelagem de fios e filamentos continuos artificiais ou sintéticos
1741-8 Fabricagéo de artigos de tecido de uso doméstico, incluindo tecelagem
1749-3 Fabricacgéo de outros artefatos téxteis, incluindo tecelagem

1750-7 Acabamentos em fios, tecidos e artigos téxteis, por terceiros

1761-2 Fabricacéo de artefatos téxteis a partir de tecidos - exceto vestuario 60 a 150
1762-0 Fabricagdo de artefatos de tapecaria

1763-9 Fabricagdo de artefatos de cordoaria

1764-7 Fabricagéo de tecidos especiais - inclusive artefatos
1769-8 Fabricacd@o de outros artigos téxteis - exceto vestuario
1771-0 Fabricagéo de tecidos de malha

1772-8 Fabricagéo de meias

1779-5 Fabricacdo de outros artigos do vestuario produzidos em malharias (tricotagens)

1811-2 Confecgéo de roupas intimas, blusas, camisas e semelhantes

1812-0 Confeccéo de pecas do vestuério - exceto roupas intimas, blusas, camisas e 50 a 100
semelhantes :

1813-9 Confeccéo de roupas profissionais

1821-0 Fabricacéo de acessorios do vestuario 30a 100
1822-8 Fabricagéo de acessérios para seguranca industrial e pessoal 150

1910-0 Curtimento e outras preparaces de couro

1921-6 Fabricagéo de malas, bolsas, valises e outros artefatos para viagem, de qualquer material
1929-1 Fabricagéo de outros artefatos de couro 80a 100
1931-3 Fabricacéo de calgados de couro

1932-1 Fabricagéo de ténis de qualquer material
1933-0 Fabricagéo de calgados de plastico

1939-9 Fabricagéo de calgcados de outros materiais

2010-9 Desdobramento de madeira 150

2021-4 Fabricacdo de madeira laminada e de chapas de madeira compensada, prensada ou
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2022-2 Fabricag@o de esquadrias de madeira, de casas de madeira pré-fabricadas, de 150

estruturas de madeira e artigos de carpintaria

2023-0 Fabricacio de artefatos de tanoaria e embalagens de madeira

2029-0 Fabricag&o de artefatos diversos de madeira, palha, cortica e material trangado - exceto
moveis

2110-5 Fabricacéo de celulose e outras pastas para a fabricagéo de papel

2121-0 Fabricagéo de papel

2122-9 Fabricagdo de papeldo liso, cartolina e cartao

2131-8 Fabricagdo de embalagens de papel 100
2132-6 Fabricagéo de embalagens de papel&o - inclusive a fabricag&o de papeldo corrugado
2141-5 Fabricag@o de artefatos de papel, papeléo, cartolina e cartéo para escritério

2142-3 Fabricag&o de fitas e formularios continuos - impressas ou n&o

2149-0 Fabricacso de outros artefatos de pastas, papel, papel&o, carlolina e cartdo

2214-4 Edigao de discos, fitas e outros materiais gravados

2215-2 Edigéo de livros, revistas e jornais

2216-0 Edig8o e impress&o de livros

2217-9 Edig&o e impresséo de jornais

2218-7 Edigdo e impressio de revistas

2219-5 Edig&o; edigio e impresséo de outros produtos graficos 50 a 100
2221-7 Impresséo de jornais, revistas e livros

2222-5 Impresséo de material escolar e de material para usos industrial e comercial
2229-2 Execucéo de outros servigos graficos

2231-4 Reproduco de discos e fitas

2232-2 Reproducéo de fitas de videos

2234-9 Reproducéo de softwares em disquetes e fitas

2310-8 Coquerias

2321-3 Refino de petroleo

2329-9 Qutras formas de produgao de derivados do petroleo 250
2330-2 Elaboragdo de combustiveis nucleares

2340-0 Producéo de alcool

2411-2 Fabricag@o de cloro e alcalis

2412-0 Fabricacéo de intermediarios para fertilizantes

2413-9 Fabricacdo de fertilizantes fosfatados, nitrogenados e potéassicos
2414-7 Fabricagéo de gases industriais

2419-8 Fabricac&o de outros produtos inorgénicos

2421-0 Fabricacéo de produtos petroquimicos basicos

2422-8 Fabricacéo de intermediarios para resinas e fibras

2429-5 Fabricagdo de outros produtos quimicos orgénicos

2431-7 Fabricagéo de resinas termoplasticas

2432-5 Fabricagéo de resinas termofixas 150
2433-3 Fabricagéo de elastomeros

2441-4 Fabricacéo de fibras, fios, cabos e filamentos continuos artificiais

2442-2 Fabricacgao de fibras, fios, cabos e filamentos continuos sintéticos

2451-1 Fabricaco de produtos farmoquimicos

2452-0 Fabricagéo de medicamentos para uso humano

2453-8 Fabricacdo de medicamentos para uso veterinario

2454-6 Fabricacéo de materiais para usos médicos, hospitalares e odontolégicos
2461-9 Fabricacdo de inseticidas

2462-7 Fabricagéo de fungicidas

2483-5 Fabricagéo de herbicidas

2469-4 Fabricac@o de outros defensivos agricolas

2471-6 Fabricacéo de sabGes, sabonetes e detergentes sintéticos

2472-4 Fabricagéo de produtos de limpeza e polimento 60
2473-2 Fabricaco de artigos de perfumaria e cosméticos

2481-3 Fabricac&o de tintas, vernizes, esmaltes e lacas

2482-1 Fabricagéo de tintas de impresséo

2483-0 Fabricacéo de impermeabilizantes, solventes e produtos afins
2491-0 Fabricagéo de adesivos e selantes

2492-9 Fabricacéo de explosivos

2493-7 Fabricagéo de catalisadores 150
2494-5 Fabricacio de aditivos de uso industrial

2495-3 Fabricacéo de chapas, filmes, papéis e outros materiais e produtos quimicos para
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2496-1 Fabricacdo de discos e fitas virgens

2499-6 Fabricagdo de outros produtos quimicos nédo especificados anteriormente
2511-9 Fabricagéo de pneumaticos e de camaras-de-ar

2512-7 Recondicionamento de pneumaticos

2519-4 Fabricagfo de artefatos diversos de borracha

2521-6 Fabricacio de laminados planos e tubulares de plastico

2522-4 Fabricag8o de embalagem de pléstico

2529-1 Fabricac&o de artefatos diversos de plastico

2611-5 Fabricacdo de vidro plano e de seguranca
2612-3 Fabricagdo de embalagens de vidro
2619-0 Fabricagéo de artigos de vidro

100

2620-4 Fabricacéo de cimento

2630-1 Fabricagdo de artefatos de concreto, cimento, fibrocimento, gesso e estuque

2641-7 Fabricagéo de produtos ceramicos néo-refratérios para uso estrutural na construgéo civil
2642-5 Fabricacéo de produtos cer@micos refratarios

2649-2 Fabricagéo de produtos ceramicos nao-refratérios para usos diversos

2691-3 Britamento, aparelnamento e outros trabalhos em pedras - néo associado a extragéo
2692-1 Fabricagéo de cal virgem, cal hidratada e gesso

2699-9 Fabricagéo de outros produtos de minerais ndo-metalicos

150 a 250

2713-8 Produgéo de ferro-gusa

2714-6 Produgéo de ferroligas

2723-5 Produgdo de semi-acabados de aco

2724-3 Producéo de laminados planos de ago

2725-1 Produgéo de laminados longos de aco

2726-0 Produgio de relaminados, trefilados e perfilados de ago
2731-6 Fabricacho de tubos de ago com costura

2739-1 Fabricacéo de outros tubos de ferro e ago

2741-3 Metalurgia do aluminio e suas ligas

2742-1 Metalurgia dos metais preciosos

2749-9 Metalurgia de outros metais ndo-ferrosos e suas ligas
2751-0 Fabricagéo de pegas fundidas de ferro e ago

2752-9 Fabricacfo de pecas fundidas de metais ndo-ferrosos e suas ligas

200

2811-8 Fabricacgdo de estruturas metalicas para edificios, pontes, torres de transmisséo,
andaimes e outros fins

2812-6 Fabricagdo de esquadrias de metal

2813-4 Fabricac&o de obras de caldeiraria pesada

2821-5 Fabricac&o de tanques, reservatérios metalicos e caldeiras para aguecimento central
2822-3 Fabricacéo de caldeiras geradoras de vapor - exceto para aquecimento central e para
veiculos

2831-2 Produc&o de forjados de ago

2832-0 Produgéo de forjados de metais ndo-ferrosos e suas ligas

2833-9 Fabricacéo de artefatos estampados de metal

2834-7 Metalurgia do po

2839-8 Témpera, cementacg8o e tratamento térmico do ago, servigos de usinagem,
galvanotécnica e solda

2841-0 Fabricacéo de artigos de cutelaria

2842-8 Fabricacéo de artigos de serralheria - exceto esquadrias

2843-6 Fabricagdo de ferramentas manuais

2881-9 Manutengéo e reparacéo de tanques, reservatorios metalicos e caldeiras para
aquecimento central

2882-7 Manutencgéo e reparagéo de caldeiras geradoras de vapor - exceto para
aquecimento central e para veiculos

2891-6 Fabricacéo de embalagens metéalicas

2892-4 Fabricagdo de artefatos de trefilados

2893-2 Fabricacio de artigos de funilaria e de artigos de metal para usos doméstico e pessoal
2899-1 Fabricagao de outros produtos elaborados de metal

2911-4 Fabricagdo de motores estacionarios de combustao interna, turbinas e outras
méquinas motrizes néo elétricas - exceto para avides e veiculos rodoviarios

2912-2 Fabricag@o de bombas e cameiros hidraulicos

2913-0 Fabricagéo de valvulas, tomeiras e registros

2914-9 Fabricagéo de compressores

2915-7 Fabricacéo de equipamentos de transmissdo para fins industriais — inclusive rolamentos

100 a 300
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2921-1 Fabricagéo de fornos industriais, aparelhos e equipamentos n&o-elétricos para
instalagbes térmicas

2922.0 Fabricacéio de estufas elétricas para fins industriais

2923-8 Fabricacdo de maquinas, equipamentos e aparelhos para transporte e elevag@o

de cargas e pessoas

2924-6 Fabricagéio de maquinas e aparelhos de refrigeragéo e ventilagfio de uso industrial
2925-4 Fabricagéo de equipamentos de ar condicionado

2929-7 Fabricagdo de outras maquinas e equipamentos de uso geral

2931-9 Fabricagdo de maquinas e equipamentos para agricultura, avicultura e obtengéo

de produtos animais

2932-7 Fabricacgéo de tratores agricolas

2940-8 Fabricacéo de maquinas-ferramenta

2951-3 Fabricag&o de maquinas e equipamentos para a indlustria de prospecgéo e extragédo de
petroleo

2952-1 Fabricagéo de outras maquinas e equipamentos para a extracao de minérios e
industria da construgéo

2953-0 Fabricag&o de tratores de esteira e tratores de uso na extrag&o mineral e construgéo
2954-8 Fabricagéo de maquinas e equipamentos de terraplenagem e pavimentagéo

2961-0 Fabricacéo de maquinas para a industria metalGrgica - exceto maquinas - ferramenta
2062-9 Fabricagdo de maquinas e equipamentos para as industrias alimentar, de bebidas e fumo
2963-7 Fabricagéo de maquinas e equipamentos para a industria téxtil

2964-5 Fabricagdo de maquinas e equipamentos para as indUstrias do vestuario e de couro e
calgcados

2965-3 Fabricac&o de maquinas e equipamentos para industrias de celulose, papel e papeldo e
artefatos

2969-6 Fabricac&o de outras maquinas e equipamentos de uso especifico

2971-8 Fabricagso de armas de fogo e munigbes

2972-6 Fabricagéo de equipamento bélico pesado

2081-5 Fabricagéo de fogbes, refrigeradores e maquinas de lavar e secar para uso doméstico
2989-0 Fabricacéo de outros aparelhos eletrodomésticos

2991-2 Manuteng8o e reparagéo de motores, bombas, compressores e equipamentos de
transmissdo

2992-0 Manutencéo e reparagdo de maquinas e equipamentos de uso geral 50 a 100
2993-9 Manutenc@o e reparacgéo de tratores e de maquinas e equipamentos para
agriculutra, avicultura e obtencdo de produtos animais

2994-7 Manutenc&o e reparacéo de maquinas-ferramenta

2095-5 Manutengdo e reparagéo de maquinas e equipamentos de uso na extraggo mineral e
construgao

2996-3 Manutencdo e reparacdo de maquinas e equipamentos de uso especifico

3011-2 Fabricago de maquinas de escrever e calcular, copiadoras e outros
equipamentos néo-eletrbnicos para escritério

3012-0 FabricagBo de maquinas de escrever e calcular, copiadoras e outros
equipamentos eletronicos destinados a automacao gerencial e comercial 150
3021-0 Fabricagéo de computadores

3022-8 Fabricacéo de equipamentos periféricos para maquinas eletronicas para tratamento de
informacgdes

3111-9 Fabricagdo de geradores de corrente continua ou alternada

3112-7 Fabricacéo de transformadores, indutores, conversores, sincronizadores e semelhantes
3113-5 Fabricac&o de motores elétricos

3121-6 Fabricacéo de subestagfes, quadros de comando, reguladores de voltagem e

outros aparelhos e equipamentos para distribuicdo e controle de energia

3122-4 Fabricag@o de material elétrico para instalagbes em circuito de consumo

3130-5 Fabricacéo de fios, cabos e condutores elétricos isolados

3141-0 Fabricagéo de pilhas, baterias e acumuladores elétricos - exceto para veiculos

3142-9 Fabricacéo de baterias e acumuladores para veiculos

3151-8 Fabricacéo de lampadas

3152-6 Fabricagdo de lumindrias e equipamentos de iluminagéo - exceto para veiculos

3160-7 Fabricacdo de material elétrico para veiculos - exceto baterias

3181-0 Manutencéo e reparagio de geradores, transformadores e motores elétricos
3182-8 Manutengdo e reparagdo de baterias e acumuladores elétricos 50 a 100

3189-5 Manutengao e reparagéo de maquinas, aparelhos e materiais elétricos ndo especificados
anteriormente

3191-7 Fabricagéo de eletrodos, contatos e outros artigos de carvdo e grafita para uso

.
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elétrico, eletroimas e isoladores

3192-5 Fabricagéo de aparelhos e utensilios para sinalizagéo e alarme

3199-2 Fabricacéo de outros aparelhos ou equipamentos elétricos

3210-7 Fabricacdo de material eletrbnico basico

3221-2 Fabricagdo de equipamentos transmissores de radio e televis@o e de
equipamentos para estages telefénicas, para radiotelefonia e radiotelegrafia -

inclusive de microondas e repetidoras

3222-0 Fabricagéo de aparelhos telefénicos, sistemas de intercomunicagéo e semelhantes
3230-1 Fabricagéo de aparelhos receptores de radio e televisdo e de reprodugéo,

| _gravagao ou amplificacéio de som e video

60 a 150

3200-5 Manutengio e reparagéo de aparelhos e equipamentos de telefonia e
radiotelefonia e de transmissores de televis&o e radio - exceto telefones

60a 100

3310-3 Fabricag&o de aparelhos e instrumentos para usos médico-hospitalares,
odontolégicos e de laboratérios e aparelhos ortopédicos

3320-0 Fabricag&o de aparelhos e instrumentos de medida, teste e controle - exceto
equipamentos para controle de processos industriais

3330-8 Fabricagéo de maquinas, aparelhos e equipamentos de sistemas eletrbnicos
dedicados a automacéo industrial e controle do processo produtivo

3340-5 Fabricagéo de aparelhos, instrumentos e materiais Opticos, fotograficos e
cinematograficos

3350-2 Fabricacdo de crondmetros e reloégios

150 a 250

3391-0 Manutencéo e reparacéo de equipamentos médico-hospitalares, odontologicos e de
laboratdrio

3392-8 Manutencio e reparacgéo de aparelhos e instrumentos de medida, teste e controle

- exceto equipamentos de controle de processos industriais

3393-6 Manutencao e reparagdo de maquinas, aparelhos e equipamentos de sistemas
eletrénicos dedicados & automagé&o industrial e controle do processo produtivo

3394-4 Manutencao e reparacho de instrumentos opticos e cinematograficos

60 a 100

3410-0 Fabricac8o de automéveis, camionetas e utilitarios

3420-7 Fabricac@o de caminhbes e 6nibus

3431-2 Fabricag@o de cabines, carrocerias e reboques para caminho

3432-0 Fabricacfo de carrocerias para énibus

3439-8 Fabricagéo de cabines, carrocerias e reboques para outros veiculos
3441-0 Fabricagéo de pecas e acessoérios para o sistema motor

3442-8 Fabricacdo de pecas e acessorios para os sistemas de marcha e transmisséo
3443-6 Fabricagédo de pecas e acessorios para o sistema de freios

3444-4 Fabricagio de pegas e acessdrios para o sistema de diregio e suspenséo
3449-5 Fabricagfo de outras pecas e acessorios para veiculos automotores nao
especificadas anteriormente

200

3450-9 Recondicionamento ou recuperacéo de motores para veiculos automotores

60 a 100

3511-4 Construgéo e reparagdo de embarcagdes e estruturas flutuantes

3512-2 Construgéo e reparacédo de embarcacfes para esporie e lazer

3521-1 Construgdo e montagem de locomotivas, vagdes e outros materiais rodantes
3522-0 Fabricagéio de pegas e acessorios para veiculos ferroviarios

3523-8 Reparagéo de veiculos ferroviarios

3531-9 Construcéo e montagem de aeronaves

3532-7 Reparagéo de aeronaves

3591-2 Fabricac@o de motocicletas

3592-0 Fabricagéo de bicicletas e triciclos ndo-motorizados

35909-8 Fabricacéo de outros equipamentos de transporte

200 a 500

3611-0 Fabricagéo de méveis com predominancia de madeira
3612-9 Fabricacdo de moveis com predominancia de metal
3613-7 Fabricacdo de mdveis de outros materiais

60 a 150

3614-5 Fabricacédo de colchdes

3691-9 Lapidac&o de pedras preciosas e semi-preciosas, fabricagdo de artefatos de ourivesaria e
joalheria

250

3692-7 Fabricacéo de instrumentos musicais
3693-5 Fabricacdo de artefatos para caca, pesca e esporte
3694-3 Fabricagao de brinquedos e de jogos recreativos

30a 60

3695-1 Fabricacéo de canetas, lapis, fitas impressoras para maquinas e outros artigos para
escritorio
3696-0 Fabricagdo de aviamentos para cosiura

3697-8 Fabricacio de escovas, pincéis e vassouras
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3699-4 Fabricagdo de produtos diversos
3710-9 Reciclagem de sucatas metalicas
3720-6 Reciclagem de sucatas néo-metalicas

50 a 100

4011-8 Produgéo de energia elétrica

4012-6 Transmisséo de energia elétrica

4013-4 Comércio atacadista de energia elétrica

4014-2 Distribuicdo de energia elétrica

4020-7 Produg8o e distribuigdo de gas através de tubulagbes
4030-4 Produgéo e distribuicdo de vapor e agua quente
4100-9 Captacéo, tratamento e distribuigéo de agua

250

4511-0 Demoligéo e preparagéo do terreno

4512-8 Sondagens e fundacdes destinadas a construgéo

4513-6 Grandes movimentacgdes de terra

4521-7 Edificagdes (residenciais, industriais, comerciais e de servigos)
4522-5 Obras Viarias

4523-3 Obras de artes especiais

4525-0 Obras de montagem

4529-2 Obras de outros tipos

4531-4 Obras para geragao e distribuig8o de energia elétrica

4533-0 Obras para telecomunicacgdes

100 a 250

4541-1 Instalagbes elétricas

4542-0 Instalagbes de sistemas de ar condicionado, de ventilagéo e refrigeracéo

4543-8 Instalagdes hidraulicas, sanitarias, de gas e de sistema de prevengéo contra incéndio
4549-7 Qutras obras de instalagbes

4550-0 Obras de acabamento

4560-8 Aluguel de equipamentos de construco e demolicdo com operarios

100 a 150

5010-5 Comeércio a varejo e por atacado de veiculos automotores

5020-2 Manutencéo e reparac@o de veiculos automotores

60 a 100

5030-0 Comércio a varejo e por atacado de pegas e acessorios para veiculos automotores
5041-5 Comércio a varejo e por atacado de motocicletas, partes, pecas e acessorios

80 a 100

5042-3 Manutencdo e reparacéo de motocicletas

60 a 100

5050-4 Comércio a varejo de combustiveis

220

5111-0 Representantes comerciais e agentes do comércio de matérias-primas agricolas,
animais vivos, matérias primas téxteis e produtos semi-acabados

5112-8 Representantes comerciais e agentes do comércio de combustiveis, minerais,

metais e produtos quimicos industriais

5113-6 Representantes comerciais e agentes do comércio de madeira, material de construgéo e
ferragens

5114-4 Representantes comerciais e agentes do comércio de maquinas, equipamentos
industriais, embarcagbes e aeronaves

5115-2 Representantes comerciais e agentes do comércio de moveis e artigos de uso doméstico
5116-0 Representantes comerciais e agentes do comércio de téxteis, vestuario, calcados e
artigos de couro

5117-9 Representantes comerciais e agentes do comércio de produtos alimenticios, bebidas e
fumo

5118-7 Representantes comerciais e agentes do comércio especializado em produtos néo
especificados anteriormente

5119-5 Representantes comerciais e agentes do comércio de mercadorias em geral (n&o
especializados)

5121-7 Comércio atacadista de matérias primas agricolas e produtos semi-acabados;
produtos alimenticios para animais

5122-5 Comércio atacadista de animais vivos

5131-4 Comércio atacadista de leite e produtos do leite

80a 150

5132-2 Comércio atacadista de cereais e leguminosas, farinhas, amidos e féculas
5133-0 Comércio atacadista de hortifrutigranjeiros

60 a 100

5134-9 Comeércio atacadista de cames e produtos de carne

100 a 150

5135-7 Comeércio atacadista de pescados

100 a 150

5136-5 Comércio atacadista de bebidas
5137-3 Comeércio atacadista de produtos do fumo

50 a 150

5139-0 Comércio atacadista de outros produtos alimenticios, ndo especificados anteriormente

5141-1 Comércio atacadista de fios téxteis, tecidos, artefatos de tecidos e de armarinho
5142-0 Comércio atacadista de artigos do vestuario e complementos
5143-8 Comércio atacadista de calgados

60a 150
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5144-6 Comércio atacadista de eletrodomésticos e outros equipamentos de usos pessoal e 100 a 300
doméstico
5145-4 Comércio atacadista de produtos farmacéuticos, médicos, ortopédicos e odontologicos 200
5146-2 Comércio atacadista de cosméticos e produtos de perfumaria
5147-0 Comércio atacadista de artigos de escritorio e de papelaria; livros, jornais, e outras 60
publicagbes

5149-7 Comércio atacadista de outros artigos de uso pessoal e doméstico, ndo especificados
anteriormente

5151-9 Comércio atacadista de combustiveis 200
5152-7 Comeércio atacadista de produtos extrativos de origem mineral 200
5153-5 Comércio atacadista de madeira, material de construgéo, ferragens e ferramentas 100
5154-3 Comércio atacadista de produtos quimicos 100
5155-1 Comércio atacadista de residuos e sucatas 60
5159-4 Comércio atacadista de outros produtos intermediarios ndo-agropecudrios, ndo 60
especificados anteriormente

5161-8 Comércio atacadista de maquinas, aparelhos e equipamentos para uso agropecuario 100
5164-0 Comércio atacadista de maquinas e equipamentos para o comércio e escritério

5165-9 Comércio atacadista de computadores, equipamentos de telefonia € comunicacéo, 100
partes e pecas

5169-1 Comércio atacadista de maquinas, aparelhos e equipamentos para usos indusirial,
técnico e profissional e outros usos, nao especificados anteriormente

5191-8 Comércio atacadista de mercadorias em geral (n&o especializado) 150 a 300
5192-6 Comércio atacadista especializado em mercadorias ndo especificadas anteriormente 150 a 300
5211-8 Comércio varejista de mercadorias em geral, com predominé&ncia de produtos 220
alimenticios, com érea de venda superior a 5000 metros quadrados - hipermercados

5212-4 Comércio varejista de mercadorias em geral, com predominancia de produtos 200
alimenticios, com drea de venda entre 300 e 5000 metros quadrados - supermercados

5213-2 Comércio varejista de mercadorias em geral, com predominéncia de produtos 60
alimenticios, com area de venda inferior a 300 metros quadrados - exceto lojas de conveniéncia

5214-0 Comércio varejista de mercadorias em geral, com predominancia de produtos alimenticios 60
industrializados - lojas de conveniéncia

5215-9 Comércio varejista ndo especializado, sem predominancia de produtos alimenticios 80
5221-3 Comércio varejista de produtos de padaria, de laticinio, frios e conservas 50 a 100
5222-1 Comércio varejista de balas, bombons e semelhantes 15a 50
5223-0 Comércio varejista de carnes - agougues 30 a 60
5224-8 Comércio varejista de bebidas 30a 90
5229-9 Comeércio varejista de outros produtos alimenticios ndo especificados 20a 100
anteriormente e de produtos do fumo

5231-0 Comércio varejista de tecidos e artigos de armarinho 50 a 150

5232-9 Comércio varejista de artigos do vestuério e complementos
5233-7 Comercio varejista de calgados, artigos de couro e de viagem

5241-8 Comeércio varejista de produtos farmacéuticas, artigos médicos e ortopédicos, de 60 a 250
perfumaria e cosméticos

5242-6 Comércio varejista de maquinas e aparelhos de usos doméstico e pessoal, discos
e instrumentos musicais

5243-4 Comércio varejista de moveis, artigos de iluminagdo e outros artigos para residéncia 100 a 300
5244-2 Comércio varejista de material de construgéo, ferragens e ferramentas manuais;
vidros, espelhos e vitrais; tintas e madeiras

5245-0 Comércio varejista de equipamentos para escritorio; informatica e comunicacéo,
inclusive suprimentos

5246-0 Comércio varejista de livros, jornais, revistas e papelaria 20 a 80
5247-7 Comércio varejista de gas ligliefeito de petréleo (GLP) 200
5249-3 Comércio varejista de outros produtos ndo especificados anteriormente 100 a 150
5250-7 Comércio varejista de artigos usados 30a60
5269-8 Outros tipos de comércio varejista 50 a 150
5271-0 Reparacio e manutencfo de maquinas e de aparelhos eletrodomésticos 60 a 100
5272-8 Reparagéo de calgados 20
5279-5 Reparacfo de outros objetos pessoais e domésticos

5513-1 Estabelecimentos hoteleiros 80 a 250
5519-0 Outros tipos de alojamento 50 a 100
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5521-2 Restaurantes e estabelecimentos de bebidas, com servico completo

50a 150

5522-0 Lanchonetes e similares

30a60

5523-9 Cantina (servigo de alimentagdo privativo)

20 a 60

5524-7 Fornecimento de comida preparada
55209-8 Outros servicos de alimentacéo

30a60

6010-0 Transporte ferroviario interurbano
6021-6 Transporte ferroviario de passageiros, urbano
6022-4 Transporte metroviario

200

6023-2 Transporte rodoviario de passageiros, regular, urbano
6024-0 Transporte rodoviario de passageiros, regular, n&o urbano
6025-9 Transporte rodoviario de passageiros, ndo regular

6026-7 Transporte rodoviario de cargas, em geral

6027-5 Transporte rodoviario de produtos perigosos

6028-3 Transporte rodoviario de mudangas

6029-1 Transporte regular em bondes, funiculares, teleféricos ou trens proprios para
exploragdo de pontos turisticos

6030-5 Transporte dutoviario

6111-5 Transporte maritimo de cabotagem

6112-3 Transporte maritimo de longo curso

6121-2 Transporte por navegacao interior de passageiros

6122-0 Transporte por navegacao interior de carga

6123-9 Transporte aquaviario urbano

100

6210-3 Transporte aereo, regular

6220-0 Transporte aéreo, nao regular

6230-8 Transporte espacial

6311-8 Carga e descarga.

6312-8 Armazenamento e depdsitos de cargas

200

6321-5 Atividades auxiliares dos transportes terrestres
6322-3 Atividades auxiliares aos transportes aquaviarios
6323-1 Atividades auxiliares aos transpories aéreos

100

6330-4 Atividades de agéncias de viagens e organizadores de viagem
6340-1 Atividades relacionadas a organizagao do transporte de cargas

6411-4 Atividades do Correio Nacional

150

6412-2 Atividades de Malote e Entrega

100

6420-3 Telecomunicagdes

6510-2 Banco Central

6521-8 Bancos comerciais

6522-6 Bancos multiplos (com carteira comercial)

6523-4 Caixas econdmicas

6524-2 Credito cooperativo

6531-5 Bancos muitiplos (sem carteira comercial)

6532-3 Bancos de investimento

6533-1 Bancos de desenvolvimento

6534-0 Crédito imobiliario

6535-8 Sociedades de crédito, financiamento e investimento

250

6540-4 Arrendamento mercantil
6551-0 Agéncias de fomento

90

6559-5 Qutras atividades de concesséo de crédito

6591-9 Fundos de investimento

6592-7 Sociedades de capitalizagéo

6593-5 Gestdo de ativos intangiveis nao financeiros

6599-4 Outras atividades de intermediacéo financeira, nao especificadas anteriormente

60

8611-7 Seguros de vida
6612-5 Seguros ndo-vida
6613-3 Resseguros

60

6621-4 Previdéncia complementar fechada
6622-2 Previdéncia complementar aberta

100

6630-3 Planos de satde

6711-3 Administracdo de mercados bursateis

6712-1 Atividades de intermediarios em transagdes de titulos e valores mobiliarios

6719-9 Outras atividades auxiliares de intermediacéo financeira, ndo especificadas anteriormente
6720-2 Atividades auxiliares dos seguros e da previdéncia complementar

7010-6 Incorporagéo e compra e venda de imdveis

60 a 100
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5521-2 Restaurantes e estabelecimentos de bebidas, com servico completo 50 a 150
5522-0 Lanchonetes e similares 30 a 60
5523-9 Cantina (servico de alimentacéo privativo) 20 a 60
5524-7 Fornecimento de comida preparada 30 a 60

5529-8 Outros servigos de alimentacio

6010-0 Transporte ferroviario interurbano
6021-6 Transporte ferroviario de passageiros, urbano 200
6022-4 Transporte metroviario

6023-2 Transporte rodoviario de passageiros, regular, urbano
6024-0 Transporte rodoviario de passageiros, regular, ndo urbano
6025-9 Transporte rodovidrio de passageiros, néo regular

6026-7 Transporte rodovidrio de cargas, em geral

6027-5 Transporte rodoviario de produtos perigosos 100
6028-3 Transporte rodoviério de mudancas

6029-1 Transporte regular em bondes, funiculares, teleféricos ou trens préprios para
exploracéo de pontos turisticos

6030-5 Transporte dutoviario

6111-5 Transporte maritimo de cabotagem

6112-3 Transporte maritimo de longo curso

6121-2 Transporte por navegacéo interior de passageiros

6122-0 Transporte por navegacéo interior de carga

6123-9 Transporte aquaviario urbano

6210-3 Transporte aéreo, regular

6220-0 Transporte aéreo, n&o regular 200
6230-8 Transporte espacial

6311-8 Carga e descarga

6312-6 Armazenamento e depésitos de cargas

6321-5 Atividades auxiliares dos transportes terrestres 100

6322-3 Atividades auxiliares aos transportes aquaviérios
6323-1 Atividades auxiliares aos transportes aéreos

6330-4 Atividades de agéncias de viagens e organizadores de viagem 80
6340-1 Atividades relacionadas a organizacéo do transporte de cargas

6411-4 Atividades do Correio Nacional 150

6412-2 Atividades de Malote e Entrega 100

6420-3 Telecomunicacbes 150

6510-2 Banco Central

6521-8 Bancos comerciais

6522-6 Bancos multiplos (com carteira comercial)
65234 Caixas econdmicas 250
6524-2 Crédito cooperativo

6531-5 Bancos muiltiplos (sem carteira comercial)

6532-3 Bancos de investimento

6533-1 Bancos de desenvolvimento

6534-0 Crédito imobiliario

6535-8 Sociedades de crédito, financiamento e investimento

65404 Arrendamento mercantil 90
6551-0 Agéncias de fomento

6559-5 Outras atividades de concesséo de crédito

6591-9 Fundos de investimento

6592-7 Sociedades de capitalizagéo

6593-5 Gestéo de ativos intangiveis n&o financeiros

6599-4 Outras atividades de intermediacéo financeira, ndo especificadas anteriormente

6611-7 Seguros de vida 60
6612-5 Seguros n&o-vida
6613-3 Resseguros

6621-4 Previdéncia complementar fechada 100
B8622-2 Previdéncia complementar aberta

6630-3 Planos de salde
6711-3 Administrag@o de mercados burséteis 60 a100
6712-1 Atividades de intermediarios em transag&es de titulos e valores mobiliarios

6719-9 Outras atividades auxiliares de intermediacéo financeira, nfo especificadas anteriormente
6720-2 Atividades auxiliares dos seguros e da previdéncia complementar

7010-6 Incorporacéo e compra e venda de imoveis
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7020-3 Aluguel de imoveis

100

7031-9 Corretagem e avaliac&o de imoveis

70

7032-7 Administragcio de iméveis por conta de terceiros

100

7040-8 Condominios Prediais

70

7110-2 Aluguel de automdveis

7121-8 Aluguel de outros meios de transporte terrestre

7122-6 Aluguel de embarcagdes

7123-4 Aluguel de aeronaves

7131-5 Aluguel de maquinas e equipamentos agricolas

7132-3 Aluguel de maquinas e equipamentos para construgio e engenharia civil
7133-1 Aluguel de maquinas e equipamentos para escritorios

7140-4 Aluguel de objetos pessoais e domésticos

7138-0 Aluguel de maquinas e equipamentos de outros tipos ndo especificados anteriormente

100

7210-9 Consultoria em hardware

7221-4 Desenvolvimento e edigéo de softwares prontos para uso

7228-0 Desenvolvimento de softwares sob encomenda e outras consultorias em software
7230-3 Processamento de dados

7240-0 Atividades de banco de dados e distribuicéo on-line de contetido eletrénico

7250-8 Manutengéo e reparagéo de maquinas de escritorio e de informatica
7290-7 Outras atividades de informatica, nfio especificadas anteriormente

50 a 150

7310-5 Pesquisa e desenvolvimento das ciéncias fisicas e naturais
7320-2 Pesquisa e desenvolvimento das ciéncias sociais € humanas

60

7411-0 Atividades juridicas

100

7412-8 Atividades de contabilidade e auditoria

7413-8 Pesquisas de mercado e de opinido publica

7414-4 Gestéo de participagbes societarias (holdings)
7415-2 Sedes de empresas e unidades administrativas locais
7416-0 Atividades de assessoria em gestéio empresarial

50 a 150

7420-9 Servicos de arquitetura e engenharia e de assessoramento técnico especializado

50 a 150

7430-6 Ensaios de materiais e de produtos; analise de qualidade
7440-3 Publicidade

60 a 150

7450-0 Selecéo, agenciamento e locacéio de méo-de-obra

60 a 100

7460-8 Atividades de investigacéo, vigilancia e seguranca

30a 100

7470-5 Atividades de imunizagao, higienizacéo e de limpeza em prédios e em domicilios

30 a 100

7491-8 Atividades fotograficas

50 a 100

7492-8 Atividades de envasamento e empacotamento, por conta de terceiros
7499-3 Outras atividades de servigos prestados principalmente as empresas nio
especificadas anteriormente

80 a 150

7511-8 Administrac8o publica em geral

7512-4 Regulagao das atividades sociais e culturais
7513-2 Regulagéo das atividades econdmicas
7514-0 Atividades de apoio & administracéo pUblica
7521-3 Relactes exteriores

50a 80

7522-1 Defesa
7523-0 Justica
7624-8 Seguranga e ordem publica

70

7525-6 Defesa civil

30

7530-2 Seguridade social

70

8013-6 Educacéo infantil-creche
8014-4 Educago infantil-pré-escola
8015-2 Ensino fundamental’

8020-9 Ensino médio

8031-4 Educagao superior — Graduac&o
8032-2 Educaco superior - Graduagio e pbs-graduacio
8033-0 Educacéo superior - Pés-graduacéo e extens&o

40

8096-9 Educacéo profissional de nivel técnico
8097-7 Educacgo profissional de nivel tecnol6gico

8099-3 Outras atividades de ensino

8511-1 Atividades de atendimento hospitalar

8512-0 Atividades de atendimento a urgéncias e emergéncias
8513-8 Atividades de atencéo ambulatorial

30
30
200
100

100

8514-6 Atividades de servicos de complementacao diagnostica ou terapéutica
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8515-4 Atividades de outros profissionais da area de saude 60
8516-2 Outras atividades relacionadas com a atencéo a saude 30
8520-0 Servicos veterinarios 60
8531-8 Servigos sociais com alojamento 30
85324 Servigos Sociais sem alojamento
9000-0 Limpeza urbana e esgoto; e atividades relacionadas 100
9111-1 Atividades de organizagdes empresariais e patronais 30
9112-0 Atividades de organizagdes profissionais
9120-0 Atividades de organizagbes sindicais 25
9191-0 Atividades de organizacdes religiosas
9162-8 Atividades de organizagées politicas 30
8199-5 Outras atividades associativas, ndo especificadas anteriormente
9211-8 Produgcéo de filmes cinematograficos e fitas de video 60
9212-6 Distribuicio de filmes e de videos 70
9213-4 Projecéo de filmes e de videos 100
9221-5 Atividades de radio
9222-3 Alividades de televisso
9231-2 Atividades de teatro, musica e outras atividades artisticas e literarias 30
9232-0 Gestéo de salas de espetaculos 70
9236-8 Outras atividades de espetaculos, néo especificadas anteriormente
9240-1 Atividades de agéncias de noticias 30
9251-7 Atividades de bibliotecas e arquivos 20
9252-5 Atividades de museus e conservagéo do patriménio histérico
9253-3 Atividades de jardins boténicos, zoolégicos, parques nacionais e reservas ecolbgicas
9261-4 Atividades desportivas 25
9262-2 Qutras atividades relacionadas ao lazer 50
9301-7 Lavanderias e tinturarias 70
9302-5 Cabeleireiros e outros tratamentos de beleza 25
9303-3 Atividades funerérias e servicos relacionados 100
9304-1 Atividades de manutencéo do fisico corporal 100
9309-2 Outras atividades de servigos pessoais, néo especificadas anteriormente 30
9600-1 Servigos domésticos 20
9900-7 Organismos internacionais e outras instituicbes extraterritoriais 40
Il - CLASSIFICAGAO DE OUTRAS ATIVIDADES
1 Ambulante e Feirantes Pessoa Fisica (anual), quando ndo isento
1.1 - Com barraca padronizada 20a40
1.2 - Com barraca n#o padronizada
2 Ambulante e Feirantes Pessoa Fisica (eventual), quando ndo isento.
2.1 - Com barraca padronizada 10 a 40
2.2 - Com barraca n&o padronizada
3 Circos, parques de diversdes, feiras, amostras exposicdes e similares 100
4 Venda de livros, jornais, peridédicos e similares em Bancas 40
§ Comércio/Servigos em veiculos automotores estacionaveis ou nio 40
6 Outras atividades n&o incluidas nos itens anteriores 50
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TABELA VI

VALORES DA TAXA DE LIMPEZA PUBLICA

%

PREFETURA DE
GOVERNG DO TRARALHO

CLASSIFICACAO DO IMOVEL QUANTIDADES DE UFM
- MENSAL ?
1. Imével com destinagio exclusivamente residencial localizado nos 0,5
__logradouros com pavimentagéo
2. _Imoével com destinagcdo comercial — minimercado e supermercado 2,0
3. Imével com destinagdo comercial ndo especificado acima localizado 08
nos logradouros com pavimentacdo
4. Imoével com destinacéo industrial 2,0
5. Hospitais, clinicas, sanatérios, laboratorios de analise, ambulatérios, 1,3
pronto-socorro, casa de satde e congéneres.
6. Depésitos e armazéns 1,0
7. Outros iméveis n&o especificados 1,0
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